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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2020 

(Processo Administrativo n.º 23098.000226.2020-26) 

 

Torna-se público que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

BRASÍLIA - IFB, por meio da Coordenação Geral de Aquisições -CGAQ, sediada à SAUS QUADRA 2 

LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-906, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento 

menor preço por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/11/2020 

Horário: 10h00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/  

CÓDIGO UASG: 158143 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de Desktops, Notebooks, Monitores e Tablets, incluindo demais acessórios e com 

garantia técnica on-site de 36 (trinta e seis) meses, para o Instituto Federal de 

Educação, Ciências e Tecnologia de Brasília, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 

objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no 

Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 
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b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 

dos critérios de preferência. 

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário do item; 

6.1.2 quantidade do item; 

6.1.3 marca e modelo; 

6.1.4 fabricante; 

6.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

6.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se, 

após, o item anterior. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 

exigências de habilitação 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das prevista deste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.29. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.29.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 

mesma situação. 
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 

Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

8.6.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

propostas comerciais readequadas com o valor final ofertado. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 



  
 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 
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9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com 

as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. deverão comprovar o fornecimento de, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) do volume 

estimado de equipamentos com características 

compatíveis com o objeto da presente pretensão 

contratual, incluindo garantia e assistência 

técnica; 

9.11.1.1.2. a comprovação de capacidade técnica será 

realizada individualmente para cada item; 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente; 

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 

se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.11.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10.  DA PROVA DE CONCEITO 

10.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que atender a todos os 

requisitos de habilitação, será convocado para realizar Prova de Conceito. 

10.2. A Prova de Conceito visa à aferição da real capacidade da Solução Tecnológica 

ofertada pelo licitante e será realizada conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 

ao presente Edital. 

10.3. No caso de o licitante ofertante do melhor lance não passar na Prova de Conceito, o 

pregoeiro convocará o próximo licitante detentor de proposta válida, obedecida a 

classificação na etapa de lances, até que um licitante cumpra os requisitos previstos 

neste Edital e no Termo de Referência e seja declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas)horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
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11.1.2. apresentar a proposta final (conforme modelo do Anexo II), devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

instrumento convocatório.  

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
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22.3. apresentar documentação falsa; 

22.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.6. não mantiver a proposta; 

22.7. cometer fraude fiscal; 

22.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

n° 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@ifb.edu.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:licitacoes@ifb.edu.br
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no site https://www.ifb.edu.br/licitacoes. 

25.11.1. Devido a situação da pandemia do COVID-19, o Edital será disponibilizado 

somente por via eletrônica, sendo que, por meio do e-mail licitacoes@ifb.edu.br, 

poderá ser franqueada aos interessados acesso aos autos do processo 

administrativo desta licitação. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.12.1.1. Anexo I DO TR - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

25.12.1.2. Anexo II DO TR - DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

25.12.1.3. Anexo III DO TR - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

25.12.1.4. Anexo IV DO TR - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 

25.12.1.5. Anexo V DO TR - PROVA DE CONCEITO 

25.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

https://www.ifb.edu.br/licitacoes
mailto:licitacoes@ifb.edu.br
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25.12.3. ANEXO III – Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens; 

25.12.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

Brasília, 26 de outubro de 2020. 
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RODRIGO MAIA DIAS LEDO 
Pró-Reitor de Administração 
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 ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição, pelo Instituto Federal de Educação, Ciências e 
Tecnologia de Brasília, de Desktops, Notebooks, Monitores e Tablets, incluindo demais acessórios, 
com garantia técnica on-site de 36 (trinta e seis) meses, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição CATMAT UNIDADE 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 457072 Unitário  

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 457072 Unitário  

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 457072 Unitário  

4 MONITOR EXTRA 451811 Unitário  

5 NOTEBOOK 471839 Unitário  

6 TABLET 459742 Unitário  

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1 Descrição dos bens da Solução 

2.1.1 A seguir apresenta-se a referência quanto à finalidade dos equipamentos: 
 

ITEM DETALHAMENTO DA FINALIDADE DE REFERÊNCIA DO BEM 

1 
Equipamento destinado a atividades rotineiras de escritório, de atendimento ao público e 
administrativas convencionais. 

2 Equipamento destinado a atividades acadêmicas em laboratórios de Ciências da Computação. 

3 

Equipamento destinado a atividades que demandam mais performance em função de aplicativos e 
serviços especializados (Edição de vídeos e imagens, desenhos técnicos e desenvolvimento de 
software). 

4 
Monitores extras destinados a atividades rotineiras que requerem expansão visual da área de 
trabalho como análise comparativa de documentos, produção de pareceres e outras atividades  

5 
Equipamento destinado a atividades que demandam maior portabilidade e uso de ferramentas 
convencionais em reuniões e atividades externas. 

6 Equipamento destinado a atividades acadêmicas dos estudantes em plataformas digitais. 

 

2.1.2 As especificações técnicas mínimas dos itens de 1 a 6 encontram-se no ANEXO I 
deste Termo de Referência. 
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3 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1. A presente aquisição visa substituir os computadores e notebooks do Instituto Federal  que 
excederam a vida útil e estão sem suporte técnico e garantia do fabricante. Os equipamentos 
serão usados na execução de atividades administrativas e acadêmicas no IFB que dependam 
de recursos computacionais, de sistemas e da rede de comunicação de dados. 
3.1.2. Este projeto justifica-se também para disponibilizar uma infraestrutura que forneça 
condições a fim de aumentar a qualidade do trabalho e do processo ensino-aprendizagem, 
beneficiando os trabalhadores, colaboradores, corpo docente e principalmente o corpo discente. 
3.1.3. Equipar laboratórios de ensino e pesquisa com equipamentos de TI. 
3.1.4. Ampliar o uso e a efetividade das soluções de TI para a área administrativa e acadêmica. 
3.1.5. A transmissão do coronavírus (COVID-19) foi considerada comunitária pelo Ministério da 
Saúde, conforme Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19).  
3.1.6. O Instituto Federal de Brasília suspendeu as atividades presenciais de todas as unidades 
(Reitoria e os Campi) a partir do dia 13 de março de 2020, conforme primeira nota oficial 
publicada no site da instituição.  
3.1.7. O Conselho Superior do IFB aprovou a retomada dos calendários acadêmicos e autorizou 
o cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horário dos cursos 
do IFB a partir do dia 27 de julho de 2020, conforme nota oficial nº 6 publicada no site e conforme 
Resolução 20/2020-CS/IFB. 
3.1.8. Pelo exposto acima a presente aquisição visa ampliar o uso e a efetividade das soluções 
de TI para a área administrativa e acadêmica, além de fornecer solução de TIC ao corpo discente 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. Por fim, visa viabilizar o 
acompanhamento e a realização de atividades acadêmicas de forma não presencial. 
 

 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 
 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

3.2 Elaborar e executar plano diretor de infraestrutura 

3.3 Fomentar e aprimorar o uso da tecnologia da informação e comunicação 

3.3.2 Atualizar o parque tecnológico do IFB 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2019-2020 

ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

C1 

Disponibilizar ferramentas e mídias de 
acesso e difusão do conhecimento para 
toda a comunidade do IFB 

M1 Disponibilizar infraestrutura para acesso 
de bases de conhecimento tais como 
periódicos capes; 

M2 Disponibilizar ferramentas e 
infraestrutura para as ações de EAD; 

M3 Fomentar o uso de bibliotecas livres e 
públicas na Internet; 

M4 Apoiar o aprimoramento da Intranet; 

M5 Apoiar a criação de treinamentos on-line 
para os servidores do IFB. 

 

ALINHAMENTO AO PAC 2020 

Item Descrição 
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N10 
Aquisição de microcomputadores tipo desktop e notebooks para atender as 
demandas administrativa e acadêmicas do IFB 

N12 
Aquisição de notebooks para atendimento das demandas administrativa e 
acadêmicas do IFB 

 

3.3. Estimativa da demanda 

 

3.3.1. Em 2020 foi realizado levantamento do quantitativo de microcomputadores em operação 
no âmbito do IFB. Atualmente a instituição encontra-se com 3.462 (três mil, quatrocentos e 
sessenta e dois) desktops, que são considerados de nível básico. Dentre esses equipamentos 
3.248 (três mil duzentos e quarenta e oito) encontram-se fora da garantia (acima de 5 anos de 
uso) o que corresponde a 93,81% do total do parque computacional do IFB, conforme detalhado 
abaixo: 

 

Unidades Em Garantia % Fora de Garantia % 

Reitoria 0 0% 223 100% 

Campus Brasília 160 40,60% 234 59,39% 

Campus Ceilândia 0 0% 233 100% 

Campus Estrutural 0 0% 189 100% 

Campus Gama 0 0% 395 100% 

Campus Planaltina 54 12,13% 391 87,86% 

Campus Recanto das Emas 0 0% 235 100% 

Campus Riacho Fundo 0 0% 159 100% 

Campus Samambaia 0 0% 373 100% 

Campus São Sebastião 0 0% 356 100% 

Campus Taguatinga 0 0% 460 100% 

TOTAL (Desktop + Notebook) 214 6,19% 3.248 93,81% 

 

3.3.2. Considerando a necessidade de substituição de 93,81% dos equipamentos em questão, 
e visando atender outras demandas da instituição tais como: 

• Implantação de novos laboratórios; 

• Implantação dos centros de formação tecnológica; 

• Laboratórios de Ciência da Computação (requerem computadores mais robustos); 

• Equipamentos que suportem edição de imagens e softwares de engenharia;  

• Atendimento a algumas áreas com um segundo monitor (melhorar a produtividade dos 
servidores). 
3.3.3. O quantitativo final ficaria da seguinte forma: 

 

 
 

 

3.3.4. Entretanto, o IFB não dispõe de orçamento suficiente para realizar a aquisição total de 
sua necessidade, assim ao longo dos próximos 5 (cinco) anos iremos realizar a troca gradual 
dos equipamentos de acordo como o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do IFB. Portanto, serão licitados aproximadamente 20% da quantidade total necessária. 
 

 

3.3.5. Além da demanda de computadores, existe também a necessidade de aquisição de tablets 
a serem distribuídos entre os estudantes que possuem renda per capita familiar entre 0 a 1,5 
salários mínimos, para que estes consigam acompanhar as atividades acadêmicas de forma não 
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presencial através de plataformas digitais durante o período de isolamento social causado pela 
pandemia da COVID-19. De acordo com os dados obtidos da Plataforma Nilo Peça ano 2020, 
atualmente o IFB possui cerca de 9.974 estudantes nessa situação, desta forma, aliado a outras 
política de inclusão (distribuição de chips 3G/4G), o Instituto Federal de Brasília irá realizar a 
aquisição de somente uma parcela da necessidade total, como descrito abaixo: 

 

3.4. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO DE TIC 

3.4.1. Após analisarmos a viabilidade da contratação, constatou-se que a melhor prática a ser 
adotada será o parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.4.2. Assim, referem-se às aquisições em 06 (seis) Itens, a serem adquiridos por até 6 
empresas/licitantes participantes do certame. 

3.5. DA ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

3.5.1 O presente Termo de Referência observa o disposto na Súmula nº 247 do TCU no tocante 
à obrigatoriedade da regra geral de adjudicação por item e não por preço global. Tal regra, 
permite, assim, a mais ampla participação dos licitantes interessados na presente contratação. 

3.6. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS 

3.6.1. Tendo em consideração que o objetivo da contratação é prover os componentes 
necessários para que os serviços de TIC continuem sendo oferecidos em conformidade com os 
requisitos da instituição, espera-se os seguintes resultados: 

• Disponibilidade de recursos e serviços de TIC; 

• Equipamentos novos e com garantia do fabricante; 

• Aumento da produtividade; 

• Garantia da continuidade operacional das atividades administrativas e acadêmicas 
dependentes de recursos de TIC; 

• Prover solução de TIC para os alunos do IFB para que possam assistir suas aulas 
remotamente, fomentando o ensino e aprendizagem sem expor os alunos e professores 
aos efeitos da pandemia da COVID-19; 

• Fornecer solução de TIC para proporcionar o acompanhamento e a realização das 
atividades acadêmicas de forma não presencial, afim de viabilizar a retomada do 
calendário acadêmico; 

• Proporcionar apoio social, uma vez que auxílios e apoio aos alunos, principalmente 
neste momento de distanciamento social, são realizados através da Internet. 
 

4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. REQUISITOS DE NEGÓCIO 

4.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

a. Atender às demandas registradas nos PACs 2020 relacionadas à aquisição de desktops e 

notebooks; 
b. Substituição de equipamentos, desktops e notebooks, por vida útil; 
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c. Implantação de novos laboratórios de TIC; 
d. Realização de atividades acadêmicas de forma não presencial; 
e. Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam uma garantia on-site e suporte ao longo 

de sua vida útil; 
f. Viabilizar a retomada do calendário acadêmico de forma não presencial. 

4.2. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO 

4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização 
dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação.  

4.2.2. Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham 
a ser solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento ou de características técnicas 
dos equipamentos em até 24 horas corridas, por intermédio do preposto designado para 
acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

4.3. REQUISITOS LEGAIS 

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, ao 
Decreto-Lei nº 200/1967, à Lei nº 8.666/93, (Lei de Licitações), à Lei nº10.520/01, (Lei do 
Pregão), ao Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 (Registro de 
Preços), à IN SGD-ME nº 01/2019 (Contratação de Soluções de TIC) e a outras legislações 
aplicáveis. 

4.4. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

4.4.1. Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por 
período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, nos termos do item 4.11 deste Termo de 
Referência e suporte técnico on-site em todas as unidades do IFB. 

4.4.2. O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, 
no período de 09:00 às 18:00 em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema 
informatizado. 

4.5. REQUISITOS TEMPORAIS 

4.5.1. A Entrega dos equipamentos deverão ser efetivadas no prazo máximo de 45 dias corridos, 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), Anexo VII deste TR, emitida 
pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde 
que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

4.5.2. Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual o 
CONTRATANTE esteja realizando o procedimento de confecção da imagem padrão, incluindo 
seu encaminhamento para a CONTRATADA. 

4.5.3. Para as OFBs com quantidade superior a 200 equipamentos, será considerado um prazo 
máximo de 90 dias (a contar da emissão da OFB) para entrega completa da demanda, devendo 
ser entregue, a primeira parcela, conforme regra de prazo prevista no item 4.5.1, contado da 
emissão da OFB com quantitativo dessa primeira parcela não inferior a 30% do total contratado. 

4.6. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

4.6.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela 
CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação; 

4.6.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, 
em razão da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus empregados nesse 
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sentido também - conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no art. 18° da 
IN SGD/ME nº 01 de 2019. 

4.6.3. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos 
que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de 
fiscalização da CONTRATANTE. 

4.7. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

4.7.1. Os equipamentos devem estar aderente à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4.7.2. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às 
Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá 
priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em 
parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

4.8. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA 

4.8.1. A arquitetura tecnológica da solução deverá observar os requisitos específicos de cada 
item de acordo com as especificações técnicas constante no ANEXO I deste Termo de 
Referência. 

4.9. REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO 

4.9.1. Quando solicitado o fornecimento do(s) bem(ns), mediante Ordem de Fornecimento de 
Bens, com quantitativo acima de 200 equipamentos, a CONTRATADA deverá disponibilizar em 
até, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a partir da data de emissão da OFB, um equipamento com 
as especificações idênticas às do modelo que será fornecido para que o CONTRATANTE possa 
iniciar o processo de elaboração da imagem de disco padrão contendo sistema operacional, 
softwares e aplicativos necessários ao correto funcionamento das estações de trabalho em 
ambiente operacional. 

4.9.2. Quando solicitada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá replicar a imagem do 
disco rígido do equipamento configurado em todos os equipamentos a serem fornecidos. 

4.10. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO OU ENTREGA 

4.10.1. O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob 
a supervisão do preposto, que dará conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos 
locais ao gestor do contrato. 

4.10.2. Para as OFBs contendo uma quantidade superior a 200 equipamentos, a CONTRATADA 
deverá apresentar um cronograma prévio de fornecimento por localidade a ser autorizado pela 
CONTRATANTE, respeitando-se o limite de prazo estabelecido no item 4.5 deste TR. 

4.10.3. A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, 
comprovando que o produto possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

4.11. REQUISITOS DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.11.1. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no 
mínimo, 36 (trinta e seis) meses, com cobertura de assistência técnica on-site em todas as 
unidades do IFB. 

4.11.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE 
pelo período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contemplando serviço de suporte e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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assistência técnica no local (on-site), manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a 
substituição e reposição de componentes, periféricos e peças. 

4.11.2.1. As baterias dos notebooks deverão possuir uma garantia técnica de, no mínimo, 
36 meses on-site. 

4.11.3. O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens. 

4.11.4. A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e 
não pela CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela 
CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for FABRICANTE dos equipamentos adquiridos. 

4.11.5. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos 
técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a 
restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de 
hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com manuais e normas técnicas 
especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento avariado por 
outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior. 

4.11.6. O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível 
preferencialmente através de central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos 
em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e 
fornecimento de número de protocolo a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das 
solicitações. 

4.11.7. O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do 
chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo para solução de problemas será de até 4 (quatro) 
dias úteis,  contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes 
mecânicos ou eletrônicos. 

4.11.8. O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, 
drivers, firmwares e todas as atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante 
toda vigência do CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser mantida base de conhecimento de 
problemas, bem como o histórico dos reparos ou substituições para os equipamentos fornecidos. 

4.11.9. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s), 
preferencialmente em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados 
técnicos abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação, contendo 
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, 
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do 
solicitante, data, hora, modelo do equipamento, falha relatada, problema identificado pelo 
fabricante, ação corretiva realizada e data de fechamento do chamado com equipamento 
prontamente restabelecido. 

4.11.10. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento 
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar 
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos 
problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras 
informações que se façam necessárias. 

4.11.11. O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas 
de diagnóstico remoto, não podendo a CONTRATADA se eximir de prestar o suporte diante da 
impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade de eventuais acessos remotos em virtude de 
restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE. 

4.11.12. Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por 
telefone, para fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o 
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cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste documento, cuja contagem se 
iniciará a partir do registro da solicitação do serviço de assistência técnica. 

4.11.13. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários 
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 

4.11.14. A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia. 

4.11.15. A garantia não será afetada caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede 
locais, interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de 
disco rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando que a garantia desses 
opcionais adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.  

4.12. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

4.12.1. Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos 
devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como, com todos os recursos 
ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

4.13. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DE EQUIPE 

4.13.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 

4.14. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 

4.14.1. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela 
CONTRATADA de Ordem de fornecimento de Bens (OFB) emitida pela CONTRATANTE. 

4.14.2. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os 
equipamentos deverão ser entregues. 

4.14.3. A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os equipamentos 
objeto desta contratação no local original de fornecimento do equipamento constante da OFB, 
conforme condições previstas na sessão específica de assistência técnica deste Termo de 
Referência. 

4.14.4. A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do 
funcionamento do serviço contratado, da seguinte forma: com funcionamento 24 horas por dia e 
7 dias por semana de maneira eletrônica e 12 horas por dia e 5 dias por semana por via 
telefônica. 

4.14.5. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela 
CONTRATADA, que dará ciência de eventuais acontecimentos à CONTRATANTE. 

4.15. OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS 

4.15.1. Nos termos do Capítulo V (arts. 41 e 42) do Decreto n° 8.420, de 18 de março de 2015, 
é fortemente recomendável que a CONTRATADA possua ou desenvolva PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE, que consiste num conjunto de “mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira”. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8420.htm
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5 – DEVERES E RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, 
recebimento definitivo; 

b. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular 
no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados; 

c. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais avençadas; 

d. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção 
de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de 
Manutenção de Sigilo; 

e. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências 
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o 
devido cadastramento dos referidos empregados; 

f. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 
ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

g. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato; 

h. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

i. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor 
ou fiscal do Contrato designados para tanto; 

j. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

k. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita 
e as especificações deste TR, conforme inspeções realizadas; 

l. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Teste de 
Homologação da Amostra com o LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro lugar, 
para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso do 
fornecimento de bens, a descrição em sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados; 

m. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

n. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de 
acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo 
com o contrato. 

• Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para 
questionar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa. 

o. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°. 5/2017; 

p. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

• exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 

• direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
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• considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens; 

q. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 

r. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

s. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

t. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, 
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

u. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

v. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
da solução de TIC. 

5.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

• O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

d. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

e. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

f. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A 
CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, 
preferencialmente, em sítio eletrônico as informações referentes ao encarregado da 
credenciada responsável pela proteção de dados em relação ao objeto deste Termos de 
Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 2018. 

h. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

i. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

j. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins 
de comprovação de atendimento das especificações técnicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
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k. Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE, 
conforme as OFBs; 

l. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

m. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

n. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

o. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos 
seguintes prazos, a contar de sua solicitação em até 2 dias úteis; 

p. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do 
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para 
representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução 
do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

• Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a 
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a 
forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 

q. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 
pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados; 

r. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste 
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela 
CONTRATANTE; 

s. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

t. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
da licitação oriunda deste Termo de Referência. 

u. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

v. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas 
relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 

• Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua 
origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a 
CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que 
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

w. Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma: 

•    No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos 
equipamentos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a 
CONTRATANTE. 

x. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e 
prestação dos serviços de suporte e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à 
União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

y. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 
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z. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o 
Gestor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

aa. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

bb. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 

cc. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

dd. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato. 

ee. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

ff. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 
absoluto cumprimento do contrato em questão; 

gg. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; e 

hh. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1.1. DA INICIALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, 
será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

6.1.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 
da IN SGD-ME nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

6.1.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a.  Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta 
de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar 
como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual. 

b. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

6.1.2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1.2.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a 
entrega dos bens desejados. 

6.1.2.2. A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do 
tipo indicado na OFB para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com 
imagem "ISO". 
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6.1.3. A remessa (única ou parcelada) deve ser feita no endereço constante da OFB compatível 
com a relação de endereços constantes do ANEXO II – DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 

6.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do objeto 
(incluindo todas as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.1.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.5. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO quando 
da entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na emissão do 
documento "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" que, por sua vez, consiste na 
declaração formal de que os bens foram entregues e os serviços foram prestados, para posterior 
análise das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 
previstos na 7.1 deste Termo de Referência. 

6.1.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as 
especificações, quantidades e condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, 
nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de 
posterior constatação da entrega de bens fora de especificação, garantido o devido 
reparo, sem custo adicional. 

6.1.6. Após o recebimento provisório, os fiscais TÉCNICO, REQUISITANTE e 
ADMINISTRATIVO realizarão análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando: 

a. A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo com 
os critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 

b. Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas; 
c. Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais; 
d. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do 

CONTRATO; 
e. Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 

habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO; 
f. Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do GESTOR 

do CONTRATO ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do CONTRATO; 
g. Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por 

descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do CONTRATO, 
quando for o caso. 

6.1.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de 
aceitação constante da seção 7.1 deste Termo de Referência. 

6.1.8. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e 
provisoriamente recebidos, a CONTRATANTE confeccionará o documento "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade 
e contendo a autorização para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS). 

6.1.9. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do 
inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial das 
faturas, o GESTOR deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com 
o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela 
Administração. 
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6.1.10. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos 
requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento 
somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este 
ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues. 

6.1.11. O pagamento observará o disposto na seção 7.5 deste Termo de Referência. 

6.1.11.1. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, o GESTOR DO CONTRATO deve indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas de 
correção. 

6.2. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.2.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

6.2.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade. 

6.2.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

6.3. QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS E SERVIÇOS 

6.3.1. As quantidades estimadas por localidade constam do ANEXO II – DISTRIBUIÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS deste Termo de Referência. Tais quantitativos serão consolidados e definidos 
após a Intenção de Registro de Preços (IRP) que será realizada a fim de definir a volumetria 
dessa contratação. 

6.3.2. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, 
conforme definições deste TR. 

6.4. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

6.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, os seguintes: 

a. Ordem de Fornecimento de Bens; 
b. Ata de Reunião; 
c. Ofício; 
d. Sistema de abertura de chamados;  
e. E-mails e Cartas. 

6.5. DA MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 
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6.5.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

6.5.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da 
Contratada; e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS III e IV. 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 

a. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes 
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não 
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante 
no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

b. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos 
nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem 
adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 
incompatíveis. 

c. Todos os componentes internos do(s) equipamentos deverão estar instalados de forma 
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam 
causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

d. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, 
na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser 
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do 
mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

e. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em conjunto) 
pelo fabricante, assim, não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do 
equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado e 
mouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment 
Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo fabricante. 

f. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de 
oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente 
ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

g. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora 
de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos 
devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, 
componentes, cabos etc. 

h. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas 
aos produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais 
(externos ou internos), exceto nos casos claramente permitidos pelo CONTRATANTE ou 
mediante aprovação escrita. 

i. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamentos deverão atender às especificações 
técnicas mínimas apresentadas no ANEXO I deste Termo de Referência. Serão aceitos 
componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total compatibilidade entre 
todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será 
realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para 
determinado item em detrimento da oferta de configuração inferior para outros itens. A 
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configuração será verificada utilizando a definição nominal do fabricante, independente de 
desempenho. 

j. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes, 
acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, 
capacidade, características construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo. 

k. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor 
volume possível desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente de materiais 
recicláveis e de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que 
possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura. 

l. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para 
utilização do CONTRATANTE, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo 
admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pela LICITANTE deverá 
estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de 
encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

m. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em nível 
nacional, para o modelo ofertado pela LICITANTE. 

7.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.1.4. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo: 

a. aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de comunicação 
a que se destinam.  

b. os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de 
referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

7.1.5. Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com 
as especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, 
conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

7.1.6. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, 
em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito 
de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa – situação em que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos 
os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

7.2. PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 

7.2.1. A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das 
especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento. 

7.2.2. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências 
visando esclarecer quaisquer situações relacionadas à prestação dos serviços contratados, 
sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

7.3. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO 

7.3.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo 
órgão/entidade para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São 
considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:  
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7.3.1.1. O INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IAE) é 
descrito na tabela a seguir: 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de 

Fornecimento de Bens. 

Meta a cumprir 
IAE < 
= 0 

A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas 
Ordens de Serviço dentro do prazo previsto. 

Instrumento de 

medição 
OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OS. 

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico 
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de 
início da execução da OFB. 

Periodicidade Para cada Ordem de Serviço encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo. 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

 

 IAE = TEX – TEST 

                TEST 

Onde: 

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data de 
início até a data de entrega dos produtos da OFB. 

A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o primeiro dia 
útil após a emissão da OS. 

A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme 
critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico 
rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB continua a correr, findando-se apenas 
quanto a Contratada entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal 
técnico. 

TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme 
estipulado no Termo de Referência. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
úteis no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OFB. 

Faixas de ajuste 

no pagamento e 
Sanções 

Para valores do indicador IAE: 

Menor ou igual a 0  – Pagamento integral da OFB; 

De 0,1 a 0,30 - aplicar-se-á glosa de 0,33% de atraso sobre o valor de cada equipamento 
em atraso até o limite de 10%; 

Acima de 0,30 - aplicar-se-á multa de 2% sobre o valor OFB, sem prejuízo da aplicação da 
glosa definida na faixa anterior. 

 



  
 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

7.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA GLOSA NO PAGAMENTO 

7.4.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 
ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas e demais cominações legais. 

7.4.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa 
no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

7.4.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a 
CONTRATADA que: 

7.4.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

7.4.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.4.3.5. cometer fraude fiscal. 

7.4.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.4.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado e atinjam determinada 
pontuação conforme descrito no item 7.3.1.1; 

7.4.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam 
prejuízos para o serviço contratado e atinjam determinada pontuação conforme 
descrito no item 7.3.1.1; 

7.4.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

7.4.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 7.4.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.4.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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7.4.4.7. As sanções previstas nos subitens 7.4.4.1, 7.4.4.4, 7.4.4.5 e 7.4.4.6 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

7.4.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

7.4.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.4.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

7.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.4.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.4.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

7.4.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
da Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.4.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.4.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 

7.4.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.4.13. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere 
no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.4.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do 
Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, e multa de 5% do valor da contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

4 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

5 
Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no 
objeto da contratação. 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços solicitados, por até de 30 dias, sem 
comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 
do Contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral. 

7 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 (trinta) 
dias, sem comunicação formal ao gestor do contrato.  

Contratada será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da 
Rescisão Contratual. 

8 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à 
execução dos serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidos no prazo máximo estabelecido neste Termo de 
Referência 

Advertência. 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do 
Contrato. 

12 
Comprometer intencionalmente o sigilo das informações 

armazenadas nos sistemas da contratante. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

13 
Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador 
de Atraso de Entrega de OS)  

Glosa de 0,33% de atraso sobre o valor de cada 

equipamento em atraso até o limite de 10% para valores 
do indicador IAE de 0,1 a 0,30. 

Multa de 2% sobre o valor OFB, sem prejuízo da 
aplicação da glosa definida na faixa anterior para 
valores do indicador IAE acima de 0,30. 

14 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada 

nesta tabela. 
Advertência. 
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Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de 0,5% do valor total do Contrato. 

7.5. DO PAGAMENTO 

7.5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme previsto neste Termo de Referência 

7.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

7.5.5.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.5.1. o prazo de validade; 

7.5.5.2. a data da emissão; 

7.5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.5.5.4. o período de prestação dos serviços; 

7.5.5.5. o valor a pagar; e 

7.5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.5.6.1. não produziu os resultados acordados; 
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7.5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

7.5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

7.5.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

7.5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

7.5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE. 

7.5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados ou fornecimento de 
bens, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

7.5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira diário= 0,00016438, assim 
apurado: 

I = (TX) I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

8 – ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

9 – FONTE DE RECURSOS 

 

 

9.1. Gestão/Unidade:  26428 / 158143 20RL Funcionamento das Instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica - Fonte: 81000000 

 

 

10 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATO decorrente da ATA REGISTRO DE PREÇOS (ARP) terão vigência de 12 (DOZE) 
MESES e deverão ser assinados no prazo de validade da ARP.  

10.2. O início da execução contratual fica condicionado à apresentação da garantia contratual fiduciária 
constante deste Termo de Referência. O encerramento da vigência contratual não interrompe a 
obrigação de prestação da GARANTIA TÉCNICA, devendo a CONTRATADA honrá-la durante todo o 
período estipulado. 

 

Item Descrição CATMAT UNIDADE 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALORES MÁXIMOS 
ESTIMADOS (EM REAIS / POR 

ITEM) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
DESKTOP BÁSICO - 
TIPO I 

457072 Unitário 552 R$ 6.858,40 R$ 3.785.836,80 

2 
DESKTOP 
INTERMEDIÁRIO - 
TIPO II 

457072 Unitário 342 R$ 9.635,63 R$ 3.295.385,46 

3 
DESKTOP 
AVANÇADO - TIPO III 

457072 Unitário 136 R$ 15.489,67 R$ 2.106.595,12 

4 MONITOR EXTRA 451811 Unitário 491 R$ 961,20 R$ 471.949,20 

5 NOTEBOOK 471839 Unitário 261 R$ 8.231,68 R$ 2.148.468,48 

6 TABLET 459742 Unitário 8794 R$ 919,91 R$ 8.089.688,54 
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11 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os valores do(s) CONTRATO(S) decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são fixos e 
irreajustáveis, salvo o disposto o art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001. 

 

12 – DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

12.1. Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes da 
prestação dos serviços relativos a esta contratação. Os preços poderão ser cotados com até 2 (duas) 
casas decimais. 

12.2. A licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar deve preencher os preços 
do(s) modelo(s) de proposta de preços ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA do(s) item(ns) em que 
for vencedor, conforme lances. 

12.3. A licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 
realização dos procedimentos de avaliação de amostras (descritos no ANEXO V - PROVA DE 
CONCEITO), preferencialmente em Brasília/DF, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
visando a aferir o atendimento aos requisitos de desempenho da solução tecnológica. 

12.4. Caso o Relatório Final de Avaliação indique a não-conformidade da solução tecnológica ajustada 
às especificações exigidas, a licitante não será habilitada. 

12.5. No caso de desclassificação da licitante, será convocado a próxima licitante classificada para 
envio da proposta de preços, conforme item 12.2, e para realização dos procedimentos de avaliação 
de amostras, e assim sucessivamente, até que uma licitante cumpra os requisitos e funcionalidades 
especificadas e seja declarada vencedora. 

13 – DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

 

13.1. Não será permitida a participação de licitantes em consórcio. 

 

12 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1. Da natureza dos bens e/ou serviços 

14.1.1. Quanto ao tipo, em conformidade com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e com o Decreto 
n° 10.024/2019, o OBJETO pretendido enquadra-se como “BEM COMUM” por apresentar, 
independentemente de sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade que possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 



  
 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

14.2. Do regime de execução 

14.2.1. De acordo com o inc. III do art. 6º da Lei n° 8.666/1993, enquadra-se a pretensão 
contratual no tipo Compra, por envolver a “aquisição remunerada de bens para fornecimento de 
uma só vez ou parceladamente” a ser processada mediante Sistema de Registro de Preços. Já 
o regime de execução do objeto qualifica-se como indireto, na modalidade empreitada por preço 
global. 

14.3. Do Tipo e Critério de Julgamento 

14.3.1. Na forma do art. 23 da IN SGD/ME nº01/2019, são apresentados a seguir os critérios 
técnicos para avaliação e julgamento das propostas para a fase de SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR, observando-se as disposições normativas e legais aplicáveis às contratações 
públicas. 

14.3.2. Modalidade, tipo de licitação, modo de disputa 

14.3.2.1. De acordo com o §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, esta licitação deve ser realizada na modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, com julgamento pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

14.3.2.2. O Modo de Disputa será ABERTO E FECHADO conforme justificado no Estudo 
Técnico Preliminar e definindo no Decreto n° 10.024/2019. 

14.3.2.3. Da utilização do Sistema de Registro de Preços 

a. A Lei n° 8.666/1993, em seu inc. II do art. 15, estabelece que “as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preços" - assim 
definido como o "conjunto de procedimentos para registro forma de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras" (Decreto n" 
7.892/2013, art. 1", I). À luz do princípio da eficiência, o SRP tem por escopo 
instrumentalizar meios para aquisição parcelada de bens e serviços pela Administração 
Pública, sendo, portanto, compatível com a modalidade Pregão Eletrônico (Lei nº 
10.520/02, art. 11). Ainda, de acordo com o disposto no Decreto n° 7.892/2013, a 
utilização do Sistema de Registro de Preços deve enquadrar-se nas seguintes hipóteses: 

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II – quando o for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 
de governo: ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração." 

b. Por outro lado, de acordo com o art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a existência de preços 
registrados não obriga a Administração Pública a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

14.4. Da Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

14.4.1. Nos termos da legislação vigente, quando aplicável, conforme previsão em EDITAL, nas 
aquisições de bens e serviços de informática e automação definidos pela Lei n° 8.248, de 1991, 
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será assegurado o direito de preferência conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 
8° do Decreto n° 7.174, de 2010, e nos art. 44 e 45  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. Sendo que as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência terão prioridade no exercício desse 
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. Destacando-se que 
a aplicação desse critério e direito ocorre de forma automática no sistema 
comprasgovernamentais. 

14.5. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

14.5.1. Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua aptidão e 
capacidade técnico-operacional para a execução do OBJETO mediante comprovação de 
prestação bem-sucedida de serviços em características e quantidades compatíveis com a 
presente licitação, mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE 
TÉCNICA que deverão comprovar o fornecimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do 
volume estimado de equipamentos com características compatíveis com o objeto da presente 
pretensão contratual, incluindo garantia e assistência técnica, podendo considerar contratos já 
executados e/ou em execução. 

14.5.2. A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente para cada item. 

14.5.3. Para cada item, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar: 

a. atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início 
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior devendo 
ser comprovado por meio do contrato; 

b. atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

14.5.4. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à 
comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) fornecendo, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 

15 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. O  adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento). 

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 
I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
nº 5/2017. 
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15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

15.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

15.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

15.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

15.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

15.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

15.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

15.12. Será considerada extinta a garantia: 

15.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

15.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017. 

15.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

15.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no neste Edital e no Contrato. 
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16 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

17 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17.2. A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação será 
permitida desde que aprovada pelo órgão gestor da ata de registro de preços e que as empresas 
envolvidas apresentem e mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de 
atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste Termo de Referência. 

 

18 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1. A Licitante deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 
da Constituição Federal/88, e em conformidade com art. 3º da Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º da 
Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

18.2. A presente licitação observará também os seguintes critérios: 

 
18.2.1. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT NBR, 
referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. 
18.2.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 
18.2.3. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

19 – DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de oficialização de demanda 
da contratação, de 23 de julho de 2020. 

            Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico Preliminar deverá 
ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e pela autoridade máxima da 
área de TIC: 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE TÉCNICO 

 

_____________________________ 

Filipe de França Oliveira 

 

____________________________ 

Cleiton Souza Rocha 
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Matrícula/SIAPE: 1971048 

Assinado eletronicamente 
 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

Matrícula/SIAPE: 1758097 

Assinado eletronicamente 
 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

_____________________________ 

José Sales Pessoa Junior 
Matrícula/SIAPE: 2068602 

Assinado eletronicamente 

 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

____________________________ 

Daniel Pereira de Sousa 

Matrícula/SIAPE: 2226521 

Assinado eletronicamente 

 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

 

________________________ 

Lidiard Nunes de Oliveira 

Matrícula/SIAPE: 2260294 

Assinado eletronicamente 
 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC 

 

________________________ 

Bruno Nepomuceno de Oliveira 

Matrícula/SIAPE: 1590823 

Assinado eletronicamente 

 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

Aprovo, 
 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

________________________ 

Rodrigo Maia Dias Ledo 

Matrícula/SIAPE: 1907761 

Assinado eletronicamente 

 

Brasília, 15 de Setembro de 2020 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

ITEM - 01 DESKTOP BASICO Quant.: 552 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PROCESSADOR: 
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1. Processador em arquitetura x86 com desempenho auditado com o software PassMark na versão 10 ou superior 
com índice mínimo em CPU Mark de 5600 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2100 pontos, devendo 
ser comprovado através do site: (https://www.cpubenchmark.net/);  

2. Somente serão aceitos processadores 9ª (nona) Geração ou superior as famílias utilizadas com referência Intel i3-
9000 series ou Ryzen 3 PRO 3000 series; 

3. O processador deverá possuir acelerador de frequência, conforme a necessidade do sistema operacional (ou 
aplicação); 

PLACA MÃE: 

4. Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou desenvolvida especialmente para o 
mesmo em regime de OEM com a devida comprovação. Não sendo, portanto, aceitas placas genéricas destinadas 
ao mercado comum ou equipamentos desenhados ou voltados ao mercado doméstico, já que o equipamento a ser 
ofertado deve fazer parte de linha de produtos do fabricante, desenhada e voltada ao mercado coorporativo; 

5. Chipset mínimo Intel B360 ou AMD PRO 560, modelos comprovadamente superiores serão aceitos; 
6. Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a mesma, não sendo permitido o atendimento a este 

requisito através de software; 
7. Deverá suportar o padrão mínimo de memória DDR4-2400 ou superior. 

BIOS: 

8. Em português ou Inglês, desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; 

9. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de BIOS (informar a URL 
na proposta), devendo o mesmo disponibilizar ainda uma aplicação que permita realizar a mesma de forma online 
no sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior; 

10. Possuir capacidade de replicação de configuração de BIOS através da rede ou via pendrive USB; 
11. Possuir ferramenta de diagnóstico dos principais componentes da placa mãe; 
12. BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 

de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle 
de execução a mesma; 

13. Deve possuir na BIOS o número de série do equipamento em campo editável que permita inserir identificação 
customizada, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 

MEMÓRIA: 

14. Deverá ser fornecido com capacidade instalada de 08 GB (oito gigabytes) no padrão DDR4-2400 ou superior; 
15. Deverá suportar expansão mínima a 64GB (sessenta e quatro gigabytes) padrão DDR4-2400. 

ARMAZENAMENTO: 

16. Capacidade de armazenamento instada de 01 (um) disco rígido no padrão Solid State Drive (SSD), mínimo de 
256GB, SATA-III ou M.2, de 6.0 Gb/s; 

INTERFACES: 

17. Possuir slots no mínimo 1 (um) M.2 para Armazenamento SSD e 1 (um) M.2 para Wireless; 
18. 01 (uma) Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s; 
19. Possuir no mínimo 06 (seis) portas USB localizadas da seguinte forma: 

a. Frontal, 02 (duas) portas USB 3.1, sendo no mínimo 1 (uma) porta tipo-A; 
b. Traseira, no mínimo 04 (quatro) portas, sendo no mínimo 02 (duas) portas USB 3.1(tipo A) ou superior; 
c. Não será permitido uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas solicitadas; 

20. O equipamento deve possuir 1 (uma) porta USB (tipo A) que quando conectado um teclado USB e devidamente 
configurado no BIOS seja possível ligar o equipamento pelo teclado (o equipamento deverá estar em S4/S5). 

21. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de vídeo nativas, obrigatoriamente no padrão Display Port (DP), Mini 
Display Port (mDP) ou superior. 

VÍDEO: 

22. 01 (uma) controladora gráfica integrada, padrão PCI Express para utilização de no mínimo 02 (dois) 
monitores simultâneos nas mesmas condições exigidas nos requisitos de interface; 

23. Caso a placa de vídeo ofertada possua somente interfaces no padrão mDP (Mini Dysplay Port), deverá acompanhar 
o respectivo adaptador para DP (Display Port) nesse caso compatibilizando a interface da placa de vídeo com a 
interface nativa do monitor; 

REDE: 

24. Interface no padrão mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45; 
25. Suporte com seleção automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; 
26. Suporte nativo para as tecnologias, WOL, PXE, Auto MDI/MDIX Crossover; 
27. Deve permitir nativamente a inicialização do equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan); 
28. Deve permitir a inicialização do equipamento por PXE versão 2.1 ou superior. 

DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS INTERNO: 

29. Compatibilidade com IEEE802.11 b/g/n/ac e Bluetooth® 5.0 Interface M.2 ou superior; 
30. Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; 
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31. Homologado pela ANATEL; 
ÁUDIO: 

32. Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
33. Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; 
34. Possuir 1 (um) alto-falante que integrado ao gabinete; 
35. No momento da utilização dos conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e fone 

do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma forma 
automática quando necessário. 

36. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, 
para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um conector combinado (combo). 

37. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na placa mãe para atender essa 
solicitação; 

TECLADO: 

38. Padrão ABNT-2; 
39. Conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado sem uso de adaptadores; 
40. Possuir teclas de atalho compatíveis com as versões Microsoft Windows 10 e superiores; 
41. Deverá possuir tecla de atalho compatível com a funcionalidade exigida nas interfaces, que permita ligar o 

equipamento pelo teclado; 
42. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
43. Deve ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

MOUSE: 

44. Mouse óptico USB com 2(dois) botões e botão de rolagem “Scroll”; 
45. Resolução mínima de 1000DPI; 
46. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
47. Deve ser do mesmo fabricante da CPU ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

GABINETE: 

48. Gabinete com volume máximo de 1,2 litros, sendo aceita uma variação não superior a mais ou menos 5% (cindo 
por cento); 

49. Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) unidades de armazenamento internas ao gabinete; 
50. Possuir sistema de antifurto composto de local para travamento mecânico com cadeado impedindo assim os 

acessos indevidos ao interior do gabinete e furto de seus componentes internos. Deve fazer parte do projeto original 
do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento deste item; 

51. Possuir botão liga/desliga; 
52. Possuir indicadores na parte frontal de liga/desliga e acesso ao disco rígido; 
53. Possuir 02 (duas) portas USB 3.1 ou superior na parte frontal do gabinete; 
54. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete ou 

em substituição um conector padrão Combo, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido. 
FONTE: 

55. Fonte de alimentação com PFC e potência máxima de 130 W, bivolt 110/220V e com comutação automática, sem 
a utilização de adaptadores, conversores ou transformadores; 

56. Compatível com a configuração entregue pelo licitante, considerando todos os componentes e acessórios presentes 
no equipamento, levando-se em conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo equipamento; 

57. Possuir eficiência energética mínima de 87% a meia carga, devendo essa ser comprovada em documentação 
oficial do fabricante ou certificação da fonte em categoria com equivalente ao nível de eficiência energética 
solicitada; 

58. Deve acompanhar 01(um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136. 
MONITOR: 

59. Tecnologia LED IPS, 21,5 polegadas ou superior; 
60. Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; 
61. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 
62. Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 2.000.000:1; 
63. Tempo de resposta de no máximo 8 ms; 
64. Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; 
65. Ângulo de visão vertical mínimo 178 graus; 
66. Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
67. Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
68. Possuir interface de conexão tipo Display Port; 
69. Possuir no mínimo 03 (três) portas USB 3.0, sendo 02(duas) do tipo downstream na parte lateral e 01(uma) do tipo 

upstream traseira; 
70. Deve possuir obrigatoriamente, suporte para regulagem de altura de no mínimo 11cm, rotação da tela mínima de 

90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot) e base 
giratória, não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; 

71. Deve ser compatível com Windows 10; 
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72. Deve acompanhar 01 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136 e 01 (um) cabo de 
vídeo Display Port; 

73. Fonte de alimentação obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 
voltagem; 

74. Monitor deve seguir padrão de cores do computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 
constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. 

75. Deverá acompanhar Kit padrão VESA 100mm ou solução de encaixe comprovadamente equivalente do mesmo 
fabricante do equipamento para montagem e instalação do computador na parte traseira do monitor, serão aceitas 
soluções em regime de OEM com devida comprovação. Esse kit deverá ser obrigatoriamente compatível e 
homologado pelo fabricante para o conjunto (microcomputador e monitor) ofertados. Essa exigência deverá ser 
comprovada ainda através de documentação oficial do próprio fabricante e de domínio público. Após a instalação 
do kit VESA ou equivalente o monitor deverá preservar todas funções solicitadas para regulagem de altura, base 
giratória e rotação pivot, sem quaisquer restrições. 

SEGURANÇA E RASTREAMENTO: 

76. O equipamento ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidade no BIOS com características de 
segurança avançada de rastreamento pela internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes funcionalidades: 

a. Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de 
substituição do HD; 

b. Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos 
específicos; 

c. Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em um mapa os 
endereços, data e hora da conexão; 

d. As funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console web; 
e. Esse dispositivo ou funcionalidade no BIOS deverá operar em formato persistente, nativamente presente 

e pronto para ativação no equipamento ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 

f. A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.com/en-gb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas; 

77. Deverá possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados 
do disco rígido de forma segura conforme a norma NIST 800-88, não permitindo que sejam recuperados através 
de ferramentas de recuperação de dados (data Recovery), deve estar em conformidade e aprovado de acordo o 
padrão internacional de segurança de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo 
de limpeza dos dados do dispositivo. Essa exigência deverá ser comprovada pela apresentação de link ou catalogo 
público; 

78. O equipamento ofertado deverá vir acompanhado de um conjunto de softwares de segurança com as seguintes 
características: 

a. Permitir a combinação de autenticação no Windows por múltiplos fatores: senha, pin, impressão digital, 
smartcard; 

b. Gerenciar as permissões dos usuários que utilizam o equipamento permitindo gerar configurações 
individuais ou por grupo para acesso a recursos de como, por exemplo: permitir ou bloquear acesso às 
portas USB, Bluetooth, DVD+/-RW,etc...”. 

79. Deverá ser fornecido um software do próprio fabricante com recursos de monitoramento e diagnósticos com os 
seguintes recursos mínimos: 

a. Visualizar a configuração do seu hardware; 
b. Verificar a validade da garantia do seu hardware; 
c. Receber notificações de atualizações importantes de drivers do seu hardware; 
d. Executar um diagnóstico no seu hardware para verificar algum problema; 
e. Análise profunda dos componentes: segurança, áudio, vídeo, bateria e armazenamento; 
f. Apresentar URL para download da ferramenta. 

SOFTWARE: 

80. O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional x64, 
devidamente instalado e configurado; 

81. Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema operacional e drivers, 
mantendo o padrão de fábrica ou prover uma solução on-line no site do fabricante que permita realizar o 
download dos discos de restauração do sistema operacional e gerar um uma mídia de pendrive para recuperação 
do mesmo ao padrão de fábrica. 

ACESSORIOS: 

82. Deve acompanhar o fornecimento cabo de aço de segurança com pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) de comprimento, sendo um cabo único que realize a proteção simultânea de gabinete e monitor, ou o 
conjunto com 01 (um) cabo para o gabinete e 01 (um) cabo para o monitor. A solução proposta deverá conter travas 
de aço mecânica, acompanhadas dos respectivos pares de chaves idênticas e com segredo único para todos os 
equipamentos ofertados. Caso o cabo de segurança impeça a abertura do gabinete, além da fixação do mesmo, 
não será necessário o fornecimento do cadeado. 
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CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE: 

83. Possuir certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) de do fabricante em Computers and 
Displays (2018) (launched 2019) na categoria mínima Silver para todo conjunto (CPU e Monitor) ou apresentar 
certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação 
dos seguintes requisitos: segurança para o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e consumo de 
energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, II), em relação aos bens de informática e automação, regulamentado pela 
Portaria – Inmetro 170/2012; 

84. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances). A comprovação do disposto poderá 
ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre com as exigências do edital, conforme 
previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI; 

85. O computador e monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC-61000 
comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo 
INMETRO; 

86. O equipamento deverá ser compatível com Microsoft Windows 10. Para efeito de comprovação deverá ser 
apresentado o certificado emitido através do site Windows Compatible Products List 
(https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl); 

87. O computador ofertado desse deverá ser compatível com Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito 
de comprovação, deverá ser apresentado documento oficial do fabricante, contendo na mesma a informação que 
o equipamento ou família ofertada foram testados e homologados com processador de 9ª Geração ou superior 
como exigido. 

GARANTIA E SUPORTE: 

89. O conjunto ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site, mínima de 36 
(trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação deverá 
ocorrer através de documentação do fabricante de domínio público, sendo aceitas declarações do fabricante para 
fins de comprovação da mesma que por ventura não constem nos catálogos, manuais, folders, etc; 

90. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos pelo fabricante a 
condição normal de funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis; 

OUTROS REQUISITOS: 
91. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ser da mesma marca ou regime de 

OEM com a devida comprovação e terem gradações neutras das cores preta ou cinza e manter o mesmo padrão 
de cor; 

92. Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

93. Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utilizados na solução e apresentar prospecto com 
as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na 
Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a 
critério do proponente; 

94. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 

95. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma 
digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 

96. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos e marca; 

97. A contratante poderá abrir o equipamento incluir ou substituir componentes internos como memória e disco rígido 
sem perda da garantia; 

98. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 
verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; 

99. O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser facilmente localizadas e identificadas 
pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 
indicar endereço; 

100. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua “Web 
Site” - diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “WebSite”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, minimizando o tempo de parada 
dos equipamentos. 

https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
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101. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e suporte técnico para realização 
de abertura de chamados, bem como acompanhar andamento dos mesmos. Esse sistema de atendimento e 
suporte, deverá ser obrigatoriamente acessível através de navegação na página de internet do fabricante não sendo 
aceitas indicações de links de atendimento por sistemas externos não vinculados oficialmente ao fabricante ou seu 
domínio de página da internet. 

102. Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica responsável pelo atendimento na modalidade on-site, 
devendo essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos produtos ou de domínio 
público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. Caso 
não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, será possível a comprovação através da 
apresentação de documentação expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistência técnica 
que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados. 

103. Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do fabricante de que serviços de garantia ofertados 
na proposta cobrem as condições exigidas e solicitadas; devendo essa ser realizada por meio de documentação 
oficial do fabricante dos produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, 
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de declaração expressa do fabricante dos equipamentos, 
indicando a referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. Em caso de declaração do fabricante deverá ser anexada a mesma a 
procuração que comprove que a fabricante outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigências 
solicitadas. 

LÓGISTICA REVERSA 

104. Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: 

105. Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. 

106. A comprovação, deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de SITE na 
WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a logística 
reversa. 

107. O recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. 
108. A contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, 

deverá ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, serão fornecidos 
pela Contratante no momento do recolhimento dos equipamentos. 

109. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus para a parte Contratante.  
ITEM - 02 DESKTOP INTERMEDIARIO Quant.: 342 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PROCESSADOR: 

110. Processador em arquitetura x86 com desempenho auditado com o software PassMark na versão 10 ou superior 
com índice mínimo em CPU Mark de 8000 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2450 pontos, devendo 
ser comprovado através do site: (https://www.cpubenchmark.net/); 

111. Somente serão aceitos processadores 9ª (nona) Geração ou superior as famílias utilizadas com referência Intel i5-
9000 series ou Ryzen 5 PRO 3000 series; 

112. O processador deverá possuir acelerador de frequência, conforme a necessidade do sistema operacional (ou 
aplicação); 

PLACA MÃE: 

113. Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou desenvolvida especialmente para o 
mesmo em regime de OEM com a devida comprovação. Não sendo, portanto, aceitas placas genéricas destinadas 
ao mercado comum ou equipamentos desenhados ou voltados ao mercado doméstico, já que o equipamento a ser 
ofertado deve fazer parte de linha de produtos do fabricante, desenhada e voltada ao mercado coorporativo; 

114. Chipset mínimo Intel B360 ou AMD PRO 560, modelos comprovadamente superiores serão aceitos; 
115. Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a mesma, não sendo permitido o atendimento a este 

requisito através de software; 
116. Deverá suportar o padrão mínimo de memória DDR4-2666 ou superior. 

BIOS: 

117. Em português ou Inglês, desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; 

118. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de BIOS (informar a URL 
na proposta), devendo o mesmo disponibilizar ainda uma aplicação que permita realizar a mesma de forma online 
no sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior; 

119. Possuir capacidade de replicação de configuração de BIOS através da rede ou via pendrive USB; 

https://www.cpubenchmark.net/
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120. Possuir ferramenta de diagnóstico dos principais componentes da placa mãe; 
121. BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 

de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle 
de execução a mesma; 

122. Deve possuir na BIOS o número de série do equipamento em campo editável que permita inserir identificação 
customizada, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 

MEMÓRIA: 

123. Deverá ser fornecido com capacidade instalada de 16GB (dezesseis gigabytes) no padrão DDR4-2666 ou superior; 
124. Deverá suportar expansão mínima a 64GB (sessenta e quatro) padrão DDR4-2666. 

ARMAZENAMENTO: 

125. Capacidade de armazenamento instada de 01 (um) disco rígido no padrão Solid State Drive (SSD), mínimo de 
256GB, SATA-III ou M.2, de 6.0 Gb/s; 

126. Capacidade de armazenamento instada de 01 (um) disco rígido no padrão Hard Disc Drive (HDD), mínimo de 1TB, 
SATA-III, de 6.0 Gb/s com rotação mínima de 7.200 RPM; 

127. Deverá possuir unidade de leitura e gravação de DVD-RW interna ao gabinete. 
INTERFACES: 

128. Possuir slots no mínimo 1 (um) M.2 para Armazenamento SSD e 1 (um) M.2 para Wireless; 
129. 01 (uma) Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s; 
130. Possuir no mínimo 06 (seis) portas USB localizadas da seguinte forma: 

1. Frontal, 02 (duas) portas USB 3.1, sendo no mínimo 01(uma) porta tipo-A; 
2. Traseira, no mínimo 04 (quatro) portas, sendo no mínimo 02 (duas) portas USB 3.1(tipo A) ou superior; 
3. Não será permitido uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas solicitadas; 

131. O equipamento deve possuir 1 (uma) porta USB (tipo A) que quando conectado um teclado USB e devidamente 
configurado no BIOS seja possível ligar o equipamento pelo teclado (o equipamento deverá estar em S4/S5). 

132. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de vídeo nativas, obrigatoriamente no padrão Display Port (DP) ou Mini 
Display Port (mDP). 

VÍDEO: 

133. 01 (uma) controladora gráfica Off-Board padrão PCI Express ou superior, conforme requisitos adicionais abaixo: 
134. Possuir suporte nativo para utilização com no mínimo 02 (dois) monitores simultâneos; 
135. Possuir no mínimo um dos seguintes chipsets gráficos: NVIDIA ou Radeon. O modelo ofertado deverá ser 

homologado e compatível para o equipamento ofertado, devendo ser comprovado em documento oficial do 
fabricante de domínio público; 

136. Memória dedicada mínima de 2GB (dois gigabytes) padrão GDDR5 de 64-bit ou superior; 
137. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces Display Port (DP) ou mini Display Port (mDP); 
138. Caso a placa de vídeo ofertada possua interfaces no padrão mDP (Mini Dysplay Port), deverá acompanhar todos 

respectivos adaptadores do padrão mDP (Mini Dysplay Port) para DP (Display Port) nesse caso compatibilizando 
a interface da placa de vídeo com a interface nativa do monitor; 

REDE: 

139. Interface no padrão mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45; 
140. Suporte com seleção automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; 
141. Suporte nativo para as tecnologias, WOL, PXE, Auto MDI/MDIX Crossover; 
142. Deve permitir nativamente a inicialização do equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan); 
143. Deve permitir a inicialização do equipamento por PXE versão 2.1 ou superior. 

DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS INTERNO: 

144. Compatibilidade com IEEE802.11 b/g/n/ac e Bluetooth® 5.0 Interface M.2 ou superior; 
145. Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; 
146. Homologado pela ANATEL; 

ÁUDIO: 

147. Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
148. Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; 
149. Possuir 1 (um) alto-falante que integrado ao gabinete; 
150. No momento da utilização dos conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e fone 

do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma forma 
automática quando necessário. 

151. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, 
para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um conector combinado (combo). 

152. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na placa mãe para atender essa 
solicitação; 

TECLADO: 

153. Padrão ABNT-2; 
154. Conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado sem uso de adaptadores; 
155. Possuir teclas de atalho compatíveis com as versões Microsoft Windows 10 e superiores; 



  
 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

 

156. Deverá possuir tecla de atalho compatível com a funcionalidade exigida nas interfaces, que permita ligar o 
equipamento pelo teclado; 

157. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
158. Deve ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

MOUSE: 

159. Mouse óptico USB com 2(dois) botões e botão de rolagem “Scroll”; 
160. Resolução mínima de 1000DPI; 
161. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
162. Deve ser do mesmo fabricante da CPU ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

GABINETE: 

163. Gabinete com volume máximo de 08 (oito) litros, sendo aceita uma variação não superior a mais ou menos 5% 
(cindo por cento); 

164. Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) unidades de armazenamento internas ao gabinete; 
165. Possuir sistema de antifurto composto de local para travamento mecânico com cadeado impedindo assim os 

acessos indevidos ao interior do gabinete e furto de seus componentes internos. Deve fazer parte do projeto original 
do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento deste item; 

166. Possuir slot do tipo kensington ou comprovadamente equivalente para fixação de cabo de segurança. Deve fazer 
parte do projeto original do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento deste item; 

167. Possuir botão liga/desliga; 
168. Possuir indicadores na parte frontal de liga/desliga e acesso ao disco rígido; 
169. Possuir 02 (duas) portas USB 3.1 ou superior na parte frontal do gabinete; 
170. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete ou 

em substituição um conector padrão Combo, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido. 
FONTE: 

171. Fonte de alimentação com PFC e potência máxima de 260W, bivolt 110/220V e com comutação automática, sem a 
utilização de adaptadores, conversores ou transformadores; 

172. Compatível com a configuração entregue pelo licitante, considerando todos os componentes e acessórios presentes 
no equipamento, levando-se em conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo equipamento; 

173. Possuir eficiência energética mínima de 87% a meia carga, devendo essa ser comprovada em documentação 
oficial do fabricante ou certificação da fonte em categoria com equivalente ao nível de eficiência energética 
solicitada; 

174. Deve acompanhar 01(um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136. 
MONITOR: 

175. Tecnologia LED IPS, 21,5 polegadas ou superior; 
176. Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; 
177. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 
178. Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 2.000.000:1; 
179. Tempo de resposta de no máximo 8 ms; 
180. Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; 
181. Ângulo de visão vertical mínimo 178 graus; 
182. Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
183. Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
184. Possuir interface de conexão tipo Display Port; 
185. Possuir no mínimo 03 (três) portas USB 3.0, sendo 02(duas) do tipo downstream na parte lateral e 01(uma) do tipo 

upstream traseira; 
186. Deve possuir obrigatoriamente, suporte para regulagem de altura de no mínimo 11cm, rotação da tela mínima de 

90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot) e base 
giratória, não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; 

187. Deve ser compatível com Windows 10; 
188. Deve acompanhar 01 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136 e 01 (um) cabo de 

vídeo Display Port; 
189. Fonte de alimentação obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 

voltagem; 
190. Monitor deve seguir padrão de cores do computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 

constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. 
SEGURANÇA E RASTREAMENTO: 

191. O equipamento ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidade no BIOS com características de 
segurança avançada de rastreamento pela internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes funcionalidades: 

1. Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de 
substituição do HD; 

2. Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos 
específicos; 
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3. Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em um mapa os 
endereços, data e hora da conexão; 

4. As funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console web; 
5. Esse dispositivo ou funcionalidade no BIOS deverá operar em formato persistente, nativamente presente 

e pronto para ativação no equipamento ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 

6. A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.com/en-gb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas; 

192. Deverá possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados 
do disco rígido de forma segura conforme a norma NIST 800-88, não permitindo que sejam recuperados através 
de ferramentas de recuperação de dados (data Recovery), deve estar em conformidade e aprovado de acordo o 
padrão internacional de segurança de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo 
de limpeza dos dados do dispositivo. Essa exigência deverá ser comprovada pela apresentação de link ou catalogo 
público; 

193. O equipamento ofertado deverá vir acompanhado de um conjunto de softwares de segurança com as seguintes 
características: 

1. Permitir a combinação de autenticação no Windows por múltiplos fatores: senha, pin, impressão digital, 
smartcard; 

2. Gerenciar as permissões dos usuários que utilizam o equipamento permitindo gerar configurações 
individuais ou por grupo para acesso a recursos de como, por exemplo: permitir ou bloquear acesso às 
portas USB, Bluetooth, DVD+/-RW,etc...”. 

194. Deverá ser fornecido um software do próprio fabricante com recursos de monitoramento e diagnósticos com os 
seguintes recursos mínimos: 

1. Visualizar a configuração do seu hardware; 
2. Verificar a validade da garantia do seu hardware; 
3. Receber notificações de atualizações importantes de drivers do seu hardware; 
4. Executar um diagnóstico no seu hardware para verificar algum problema; 
5. Análise profunda dos componentes: segurança, áudio, vídeo, bateria e armazenamento; 
6. Apresentar URL para download da ferramenta. 

SOFTWARE: 

195. O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional x64, 
devidamente instalado e configurado; 

196. Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema operacional e drivers, 
mantendo o padrão de fábrica ou prover uma solução on-line no site do fabricante que permita realizar o 
download dos discos de restauração do sistema operacional e gerar um uma mídia de pendrive para recuperação 
do mesmo ao padrão de fábrica. 

ACESSORIOS: 

197. Deve acompanhar 01 (um) cadeado externo de segurança de forma a impedir a abertura do gabinete, com segredo 
único para todos os equipamentos ofertados; 

198. Deve acompanhar o fornecimento cabo de aço de segurança com pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) de comprimento, sendo um cabo único que realize a proteção simultânea de gabinete e monitor, ou o 
conjunto com 01 (um) cabo para o gabinete e 01 (um) cabo para o monitor. A solução proposta deverá conter travas 
de aço mecânica, acompanhadas dos respectivos pares de chaves idênticas e com segredo único para todos os 
equipamentos ofertados. Caso o cabo de segurança impeça a abertura do gabinete, além da fixação do mesmo, 
não será necessário o fornecimento do cadeado. 

CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE: 

199. Possuir certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) de do fabricante em Computers and 
Displays (2018) (launched 2019) na categoria mínima Silver para todo conjunto (CPU e Monitor) ou apresentar 
certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação 
dos seguintes requisitos: segurança para o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e consumo de 
energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, II), em relação aos bens de informática e automação, regulamentado pela 
Portaria – Inmetro 170/2012; 

200. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances). A comprovação do disposto poderá 
ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre com as exigências do edital, conforme 
previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI; 

201. O computador e monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC-61000 
comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo 
INMETRO; 
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202. O equipamento deverá ser compatível com Microsoft Windows 10. Para efeito de comprovação deverá ser 
apresentado o certificado emitido através do site Windows Compatible Products List 
(https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl); 

203. O computador ofertado desse deverá ser compatível com Ubuntu Linux versão mínima 18.04 LTS. Para efeito 
de comprovação, deverá ser apresentado documento oficial do fabricante, contendo na mesma a informação que 
o equipamento ou família ofertada foram testados e homologados com processador de 9ª Geração ou superior 
como exigido. 
 

GARANTIA E SUPORTE: 

204. O conjunto ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site, mínima de 36 
(trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação deverá 
ocorrer através de documentação do fabricante de domínio público, sendo aceitas declarações do fabricante para 
fins de comprovação da mesma que por ventura não constem nos catálogos, manuais, folders, etc; 

205. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos pelo fabricante a 
condição normal de funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis; 

OUTROS REQUISITOS: 
206. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ser da mesma marca ou regime de 

OEM com a devida comprovação e terem gradações neutras das cores preta ou cinza e manter o mesmo padrão 
de cor; 

207. Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

208. Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utilizados na solução e apresentar prospecto com 
as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na 
Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a 
critério do proponente; 

209. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 

210. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma 
digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 

211. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos e marca; 

212. A contratante poderá abrir o equipamento incluir ou substituir componentes internos como memória e disco rígido 
sem perda da garantia; 

213. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 
verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; 

214. O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser facilmente localizadas e identificadas 
pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 
indicar endereço; 

215. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua “Web 
Site” - diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “WebSite”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, minimizando o tempo de parada 
dos equipamentos. 

216. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e suporte técnico para realização 
de abertura de chamados, bem como acompanhar andamento dos mesmos. Esse sistema de atendimento e 
suporte, deverá ser obrigatoriamente acessível através de navegação na página de internet do fabricante não sendo 
aceitas indicações de links de atendimento por sistemas externos não vinculados oficialmente ao fabricante ou seu 
domínio de página da internet. 

217. Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica responsável pelo atendimento na modalidade on-site, 
devendo essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos produtos ou de domínio 
público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. Caso 
não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, será possível a comprovação através da 
apresentação de documentação expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistência técnica 
que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados. 

218. Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do fabricante de que serviços de garantia ofertados 
na proposta cobrem as condições exigidas e solicitadas; devendo essa ser realizada por meio de documentação 
oficial do fabricante dos produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, 
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de declaração expressa do fabricante dos equipamentos, 
indicando a referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. Em caso de declaração do fabricante deverá ser anexada a mesma a 
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procuração que comprove que a fabricante outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigências 
solicitadas. 

LÓGISTICA REVERSA 

219. Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: 

220. Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. 

221. A comprovação, deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de SITE na 
WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a logística 
reversa. 

222. O recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. 
223. A contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, 

deverá ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, serão fornecidos 
pela Contratante no momento do recolhimento dos equipamentos. 

224. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus para a parte Contratante.  
ITEM - 03 DESKTOP AVANÇADO Quant.: 136 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PROCESSADOR: 

225. Processador em arquitetura x86 com desempenho auditado com o software PassMark na versão 10 ou superior 
com índice mínimo em CPU Mark de 8000 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2600 pontos, devendo 
ser comprovado através do site: (https://www.cpubenchmark.net/); 

226. Somente serão aceitos processadores Intel Xeon família e-22xx, w-12xx, w-22xx ou comprovadamente superior; 

227. O processador deverá possuir acelerador de frequência, conforme a necessidade do sistema operacional (ou 
aplicação). 

PLACA MÃE: 

228. Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou desenvolvida especialmente para o 
mesmo em regime de OEM com a devida comprovação. Não sendo, portanto, aceitas placas genéricas destinadas 
ao mercado comum ou equipamentos desenhados ou voltados ao mercado doméstico, já que o equipamento a ser 
ofertado deve fazer parte de linha de produtos do fabricante, desenhada e voltada ao mercado coorporativo; 

229. Chipset mínimo Intel C246 Express, C422 ou modelos comprovadamente superiores serão aceitos; 
230. Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a mesma, não sendo permitido o atendimento a este 

requisito através de software; 
231. Deverá possuir na placa mãe no mínimo 02 (dois) slots M.2, sendo no mínimo 01 (um) para armazenamento; 
232. Deverá suportar o padrão mínimo de memória com ECC, padrão DDR4-2666 ou superior. 

BIOS: 

233. Em português ou Inglês, desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; 

234. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de BIOS (informar a URL 
na proposta), devendo o mesmo disponibilizar ainda uma aplicação que permita realizar a mesma de forma online 
no sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior; 

235. Possuir capacidade de replicação de configuração de BIOS através da rede ou via pendrive USB; 
236. Possuir ferramenta de diagnóstico dos principais componentes da placa mãe; 
237. BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 

de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle 
de execução a mesma ou possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do equipamento, verificação de imagens confiáveis com 
criptografia robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares, 
Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento; 

238. Deve possuir na BIOS o número de série do equipamento em campo editável que permita inserir identificação 
customizada, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 

MEMÓRIA: 

239. Deverá ser fornecido com capacidade instalada de 16 GB (dezesseis gigabytes) com ECC, padrão DDR4-2666 ou 
superior; 

240. Deverá suportar expansão mínima a 128GB (cento e vinte e oito gigabytes) com ECC, padrão DDR4-2666 ou 
superior. 

ARMAZENAMENTO: 
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241. Capacidade de armazenamento instada de 01 (um) disco rígido no padrão Solid State Drive (SSD), mínimo de 
256GB, SATA-III, de 6.0 Gb/s; 

242. Capacidade de armazenamento instada de 01 (um) disco rígido no padrão Hard Disc Drive (HDD), mínimo de 1TB, 
SATA-III, de 6.0 Gb/s com rotação mínima de 7.200 RPM; 

243. Deverá possuir unidade de leitura e gravação de DVD-RW interna ao gabinete. 
INTERFACES: 

244. Possuir slots compatíveis com o padrão 1 (um) PCIe x16 v3.0, 1 (um) PCIe x4 v3.0, 01 (um) M.2 para 
Armazenamento SSD e 1 (um) M.2 para Wireless; 

245. 01 (uma) Controladora de disco rígido mínimo SATA-III de 6.0 Gb/s, com suporte mínimo a Raid 1; 
246. Possuir no mínimo 08 (oito) portas USB localizadas da seguinte forma: 

a. Frontal, no mínimo de 02 (duas) portas USB 3.0 ou superior; 
b. Traseira, no mínimo 6 (seis) portas, sendo no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.0 ou superior; 
c. Não será permitido uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas solicitadas; 

VÍDEO: 

247. 01 (uma) controladora gráfica Off-Board padrão PCI Express versão 3.0 ou superior, conforme requisitos adicionais 
abaixo: 

248. Possuir suporte nativo para utilização com no mínimo 03 (três) monitores simultâneos; 
249. Possuir no mínimo um dos seguintes chipsets gráficos: NVIDIA Quadro ou Radeon PRO. O modelo ofertado deverá 

ser homologado e compatível para o equipamento ofertado, devendo ser comprovado em documento oficial do 
fabricante de domínio público; 

250. Memória dedicada mínima de 4GB (quatro gigabytes) padrão GDDR5 de 128-bit ou superior; 
251. Possuir no mínimo 03 (três) interfaces DisplayPort (DP), mini DisplayPort (mDP) ou superior, sendo aceitas 

combinações de ambas; 
252. Caso a placa de vídeo ofertada possua interfaces no padrão mDP (Mini DysplayPort), deverá acompanhar todos 

respectivos adaptadores do padrão mDP (Mini DysplayPort) para DP (DisplayPort) nesse caso compatibilizando a 
interface da placa de vídeo com a interface nativa do monitor; 

REDE: 

253. Interface no padrão mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45; 
254. Suporte com seleção automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; 
255. Suporte nativo para as tecnologias, WOL, PXE, Auto MDI/MDIX Crossover; 
256. Deve permitir nativamente a inicialização do equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan); 
257. Deve permitir a inicialização do equipamento por PXE versão 2.1 ou superior. 

DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS INTERNO: 

258. Compatibilidade com IEEE802.11 b/g/n/ac e Bluetooth® 5.0 Interface M.2 ou superior; 
259. Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; 
260. Homologado pela ANATEL; 

ÁUDIO: 

261. Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
262. Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; 
263. Possuir 1 (um) alto-falante que integrado ao gabinete; 
264. No momento da utilização dos conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e fone 

do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma forma 
automática quando necessário. 

265. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete, 
para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido, podendo ser um conector combinado (combo). 

266. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na placa mãe para atender essa 
solicitação; 

TECLADO: 

267. Padrão ABNT-2; 
268. Conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado sem uso de adaptadores; 
269. Possuir teclas de atalho compatíveis com as versões Microsoft Windows 10 e superiores; 
270. Deverá possuir tecla de atalho compatível com a funcionalidade exigida nas interfaces, que permita ligar o 

equipamento pelo teclado; 
271. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
272. Deve ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

MOUSE: 

273. Mouse óptico USB com 2(dois) botões e botão de rolagem “Scroll”; 
274. Resolução mínima de 1000DPI; 
275. Deve seguir os mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
276. Deve ser do mesmo fabricante da CPU ou em regime de OEM devidamente comprovado; 

GABINETE: 
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277. Gabinete com volume máximo de 28 (vinte e oito) litros, sendo aceita uma variação não superior a mais 5% (cindo 
por cento); 

278. Possuir capacidade para instalação de no mínimo 2 (duas) unidades de armazenamento internas ao gabinete nos 
padrões de 2,5 ou 3,5 polegadas; 

279. Possuir sistema de antifurto composto de local para travamento mecânico com cadeado impedindo assim os 
acessos indevidos ao interior do gabinete e furto de seus componentes internos. Deve fazer parte do projeto original 
do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento deste item; 

280. Possuir slot do tipo kensington ou comprovadamente equivalente para fixação de cabo de segurança. Deve fazer 
parte do projeto original do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento deste item; 

281. Possuir botão liga/desliga; 
282. Possuir indicadores na parte frontal de liga/desliga e acesso ao disco rígido; 
283. Possuir 02 (duas) portas USB 3.0 ou superior na parte frontal do gabinete; 
284. Possuir conectores multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na parte frontal do gabinete ou 

em substituição um conector padrão Combo, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido. 
FONTE: 

285. Fonte de alimentação com PFC e potência máxima de 1200W, bivolt 110/220V e com comutação automática, sem 
a utilização de adaptadores, conversores ou transformadores; 

286. Compatível com a configuração entregue pelo licitante, considerando todos os componentes e acessórios presentes 
no equipamento, levando-se em conta, inclusive, os limites máximos de “upgrade” suportados pelo equipamento; 

287. Possuir eficiência energética mínima de 90% a meia carga, devendo essa ser comprovada em documentação oficial 
do fabricante ou certificação da fonte em categoria com equivalente ao nível de eficiência energética solicitada; 

288. Deve acompanhar 01(um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136. 
MONITOR: 

289. 02 (dois) monitores conforme características mínimas abaixo: 
290. Tecnologia LED IPS, 23 polegadas ou superior; 
291. Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; 
292. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 
293. Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 2.000.000:1; 
294. Tempo de resposta de no máximo 8 ms; 
295. Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; 
296. Ângulo de visão vertical mínimo 178 graus; 
297. Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
298. Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
299. Possuir no mínimo 02 (duas) interfaces de conexão digital, sendo 01 (uma) Display Port na versão 1.2 ou superior 

e 01 (uma) HDMI na versão 1.4 ou superior; 
300. Possuir no mínimo 03 (três) portas USB 3.0, sendo 02(duas) do tipo downstream na parte lateral e 01(uma) do tipo 

upstream traseira; 
301. Deve possuir obrigatoriamente, suporte para regulagem de altura de no mínimo 11cm, rotação da tela mínima de 

90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot) e base 
giratória, não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; 

302. Deve ser compatível com Windows 10; 
303. Deve acompanhar 01 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136, 01 (um) cabo de 

vídeo Display Port, obrigatoriamente compatível com a placa de vídeo ofertada; 
304. Fonte de alimentação obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 

voltagem; 
305. Monitor deve seguir padrão de cores do computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 

constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. 
SEGURANÇA E RASTREAMENTO: 

306. O equipamento ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidade no BIOS com características de 
segurança avançada de rastreamento pela internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes funcionalidades: 

a. Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de 
substituição do HD; 

b. Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos 
específicos; 

c. Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em um mapa os 
endereços, data e hora da conexão; 

d. As funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console web; 
e. Esse dispositivo ou funcionalidade no BIOS deverá operar em formato persistente, nativamente presente 

e pronto para ativação no equipamento ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 

f. A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.com/en-gb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas; 
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307. Deverá possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados 
do disco rígido de forma segura conforme a norma NIST 800-88, não permitindo que sejam recuperados através 
de ferramentas de recuperação de dados (data Recovery), deve estar em conformidade e aprovado de acordo o 
padrão internacional de segurança de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo 
de limpeza dos dados do dispositivo. Essa exigência deverá ser comprovada pela apresentação de link ou catalogo 
público; 

308. O equipamento ofertado deverá vir acompanhado de um conjunto de softwares de segurança com as seguintes 
características: 

a. Permitir a combinação de autenticação no Windows por múltiplos fatores: senha, pin, impressão digital, 
smartcard; 

b. Gerenciar as permissões dos usuários que utilizam o equipamento permitindo gerar configurações 
individuais ou por grupo para acesso a recursos de como, por exemplo: permitir ou bloquear acesso às 
portas USB, Bluetooth, DVD+/-RW,etc...”. 

309. Deverá ser fornecido um software do próprio fabricante com recursos de monitoramento e diagnósticos com os 
seguintes recursos mínimos: 

a. Visualizar a configuração do seu hardware; 
b. Verificar a validade da garantia do seu hardware; 
c. Receber notificações de atualizações importantes de drivers do seu hardware; 
d. Executar um diagnóstico no seu hardware para verificar algum problema; 
e. Análise profunda dos componentes: segurança, áudio, vídeo, bateria e armazenamento; 
f. Apresentar URL para download da ferramenta. 

SOFTWARE: 

310. O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional x64, 
devidamente instalado e configurado; 

311. Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema operacional e drivers, 
mantendo o padrão de fábrica ou prover uma solução on-line no site do fabricante que permita realizar o 
download dos discos de restauração do sistema operacional e gerar um uma mídia de pendrive para recuperação 
do mesmo ao padrão de fábrica. 

ACESSORIOS: 

312. Deve acompanhar 01 (um) cadeado externo de segurança de forma a impedir a abertura do gabinete, com segredo 
único para todos os equipamentos ofertados; 

CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE: 

313. O conjunto ofertado (modelo equipamento, placa gráfica e sistema operacional), deve ser certificado para o 
SolidWorks nas versões 2019 e 2020 via parceria de HW com comprovação obtida no site do desenvolvedor do 
software em https://www.solidworks.com/support/hardware-certification; 

314. Possuir certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) de do fabricante em Computers and 
Displays (2018) (launched 2019) na categoria mínima Silver para todo conjunto (CPU e Monitor) ou apresentar 
certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação 
dos seguintes requisitos: segurança para o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e consumo de 
energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, II), em relação aos bens de informática e automação, regulamentado pela 
Portaria – Inmetro 170/2012; 

315. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances). A comprovação do disposto poderá 
ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre com as exigências do edital, conforme 
previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI; 

316. O computador e monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC-61000 
comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo 
INMETRO; 

317. O equipamento deverá ser compatível com Microsoft Windows 10. Para efeito de comprovação deverá ser 
apresentado o certificado emitido através do site Windows Compatible Products List 
(https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl); 

GARANTIA E SUPORTE: 

318. O conjunto ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site, mínima de 36 
(trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação deverá 
ocorrer através de documentação do fabricante de domínio público, sendo aceitas declarações do fabricante para 
fins de comprovação da mesma que por ventura não constem nos catálogos, manuais, folders, etc; 

319. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos pelo fabricante a 
condição normal de funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis; 

OUTROS REQUISITOS: 
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320. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ser da mesma marca ou regime de 
OEM com a devida comprovação e terem gradações neutras das cores preta ou cinza e manter o mesmo padrão 
de cor; 

321. Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

322. Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utilizados na solução e apresentar prospecto com 
as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na 
Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a 
critério do proponente; 

323. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 

324. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma 
digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 

325. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos e marca; 

326. A contratante poderá abrir o equipamento incluir ou substituir componentes internos como memória e disco rígido 
sem perda da garantia; 

327. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 
verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; 

328. O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser facilmente localizadas e identificadas 
pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 
indicar endereço; 

329. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua “Web 
Site” - diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “WebSite”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, minimizando o tempo de parada 
dos equipamentos. 

330. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e suporte técnico para realização 
de abertura de chamados, bem como acompanhar andamento dos mesmos. Esse sistema de atendimento e 
suporte, deverá ser obrigatoriamente acessível através de navegação na página de internet do fabricante não sendo 
aceitas indicações de links de atendimento por sistemas externos não vinculados oficialmente ao fabricante ou seu 
domínio de página da internet. 

331. Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica responsável pelo atendimento na modalidade on-site, 
devendo essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos produtos ou de domínio 
público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. Caso 
não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, será possível a comprovação através da 
apresentação de documentação expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistência técnica 
que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados. 

332. Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do fabricante de que serviços de garantia ofertados 
na proposta cobrem as condições exigidas e solicitadas; devendo essa ser realizada por meio de documentação 
oficial do fabricante dos produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, 
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de declaração expressa do fabricante dos equipamentos, 
indicando a referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. Em caso de declaração do fabricante deverá ser anexada a mesma a 
procuração que comprove que a fabricante outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigências 
solicitadas. 

LÓGISTICA REVERSA 

333. Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: 

334. Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. 

335. A comprovação, deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de SITE na 
WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a logística 
reversa. 

336. O recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. 
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337. A contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, 
deverá ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, serão fornecidos 
pela Contratante no momento do recolhimento dos equipamentos. 

338. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus para a parte Contratante.  
ITEM - 04 MONITOR 21 POLEGADAS Quant.: 491 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

MONITOR: 

339. Tecnologia LED IPS, 21,5 polegadas ou superior; 
340. Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; 
341. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 
342. Contraste estático mínimo de 1000:1 ou dinâmico mínimo de 2.000.000:1; 
343. Tempo de resposta de no máximo 8 ms; 
344. Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; 
345. Ângulo de visão vertical mínimo 178 graus; 
346. Suporte para exibição de pelo menos 16,2 milhões de cores; 
347. Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 60 Hz ou superior; 
348. Possuir interface de conexão tipo Display Port; 
349. Possuir no mínimo 03 (três) portas USB 3.0, sendo 02(duas) do tipo downstream na parte lateral e 01(uma) do tipo 

upstream traseira; 
350. Deve possuir obrigatoriamente, suporte para regulagem de altura de no mínimo 11cm, rotação da tela mínima de 

90 graus, permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen vertical (Rotação Pivot) e base 
giratória, não sendo aceitas quaisquer adaptações ao modelo original para atender a essa exigência; 

351. Deve ser compatível com Windows 10; 
352. Deve acompanhar 01 (um) cabo de alimentação no novo padrão de tomada elétrica NBR 14136 e 01 (um) cabo de 

vídeo Display Port; 
353. Fonte de alimentação obrigatoriamente interna ao gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de 

voltagem; 
354. Monitor deve seguir padrão de cores do computador ofertado e marca do fabricante do microcomputador deve 

constar no monitor na parte frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas etiquetas adesivas. 

CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE: 

355. Possuir certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) de do fabricante em Computers and 
Displays (2018) (launched 2019) na categoria mínima Silver ou apresentar certificações emitidas por instituições 
públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos: segurança para 
o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e consumo de energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, II), 
em relação aos bens de informática e automação, regulamentado pela Portaria – Inmetro 170/2012; 

356. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). A comprovação do disposto 
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre com as exigências do 
edital, conforme previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI; 

357. O equipamento deverá ser compatível com Microsoft Windows 10; 

GARANTIA E SUPORTE: 

358. O equipamento ofertado deverá possuir garantia do fabricante do equipamento na modalidade on-site, mínima de 
36 (trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação 
deverá ocorrer através de documentação oficial do fabricante do equipamento, não sendo aceitas declarações do 
distribuidor ou fornecedor para fins de comprovação da mesma que por ventura conflitem com catálogos, manuais, 
folders, etc; 

359. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos a condição normal de 
funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis; 

OUTROS REQUISITOS: 
360. Todos os equipamentos ofertados (monitor 21 polegadas) devem ser na cor preta; 
361. Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 

de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

362. Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utilizados na solução e apresentar prospecto com 
as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na 
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Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a 
critério do proponente; 

363. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 

364. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou imagens 
ilustrativas, para orientaçõestécnicasdecomoremovererecolocaraspeçasexternaseinternasdomodelodo 
equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a proposta comercial ou 
apresentar link ativo do site do fabricante; 

365. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos e marca; 

366. A contratante poderá abrir o equipamento incluir ou substituir componentes internos como memória e disco rígido 
sem perda da garantia; 

367. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 
verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; 

368. O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser 
facilmentelocalizadaseidentificadaspelomodelodoequipamentooucódigodoproduto, conforme etiqueta permanente 
afixada no gabinete. Deve indicar endereço; 

369. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua “Web 
Site” - diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “WebSite”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, minimizando o tempo de parada 
dos equipamentos. 

370. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e suporte técnico para realização 
de abertura de chamados, bem como acompanhar andamento dos mesmos. Esse sistema de atendimento e 
suporte, deverá ser obrigatoriamente acessível através de navegação na página de internet do fabricante não sendo 
aceitas indicações de links de atendimento por sistemas externos não vinculados oficialmente ao fabricante ou seu 
domínio de página da internet. 

371. Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica responsável pelo atendimento na modalidade on-site, 
devendo essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos produtos ou de domínio 
público, através de catálogos, folder impressos ou da 
internet,devendoconstaroendereçoURLnamesma.Casonãosejacomprovadaporumdos meios citados 
anteriormente, será possível a comprovação através da apresentação de 
documentaçãoexpressadofabricantedosequipamentos,indicandoareferidaassistênciatécnica que será responsável 
pelo atendimento e manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados. 

372. Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do fabricante de que serviços de garantia ofertados 
na proposta cobrem as condições exigidas e solicitadas; devendo essa ser realizada por meio de documentação 
oficial do fabricante dos produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, 
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de declaração expressa do fabricante dos equipamentos, 
indicando a referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. Em caso de declaração do fabricante deverá ser anexada a mesma a 
procuração que comprove que a fabricante outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigências 
solicitadas. 

 
LÓGISTICA REVERSA 

373. Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: 

374. Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. 

375. A comprovação, deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de SITE na 
WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a logística 
reversa. 

376. O recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. 
377. A contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, 

deverá ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, serão fornecidos 
pela Contratante no momento do recolhimento dos equipamentos. 

378. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus para a parte Contratante.  
ITEM - 05 NOTEBOOK Quant.: 261 
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CARACTERISTICAS MINIMAS: 

PROCESSADOR: 

379. Processador em arquitetura x86 com desempenho auditado com o software PassMark na versão 10 ou superior 
com índice mínimo em CPU Mark de 6.000 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2100 pontos, devendo 
ser comprovado através do site: (https://www.cpubenchmark.net/); 

380. Somente serão aceitos processadores 10ª (decima) Geração da família i5 series ou superior ou Ryzen 3 PRO 3000 
series; 

381. O processador deverá possuir acelerador de frequência, conforme a necessidade do sistema operacional (ou 
aplicação); 

382. Deve possuir tecnologia integrada que permita economia de energia com TDP máximo de 25W; 
PLACA MÃE: 

383. Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado ou desenvolvida especialmente para o 
mesmo em regime de OEM com a devida comprovação. Não sendo, portanto, aceitas placas genéricas destinadas 
ao mercado comum ou equipamentos desenhados ou voltados ao mercado doméstico, já que o equipamento a ser 
ofertado deve fazer parte de linha de produtos do fabricante, desenhada e voltada ao mercado coorporativo; 

384. Chipset do mesmo fabricante do processado, modelos comprovadamente superiores como arquitetura System-on-
a-chip (SoC) serão aceitos; 

385. Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a mesma, não sendo permitido o atendimento a este 
requisito através de firmware/software; 

386. Deverá possuir na placa mãe no mínimo 01 (um) slot M.2. 
BIOS: 

387. Em português ou Inglês, desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado. 

388. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de BIOS (informar a URL 
na proposta), devendo o mesmo disponibilizar ainda uma aplicação que permita realizar a mesma de forma online 
no sistema operacional Microsoft Windows 10 ou superior. 

389. Possuir capacidade de replicação de configuração de BIOS através da rede ou via pendrive USB. 
390. Possuir ferramenta de diagnóstico dos principais componentes da placa mãe. 
391. BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado 

de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle 
de execução a mesma ou possui mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do equipamento ou durante o boot, verificação de imagens 
confiáveis com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e 
malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento. 

392. Deve possuir na BIOS o número de série do equipamento em campo editável que permita inserir identificação 
customizada, podendo ser consultada por software de gerenciamento. 

MEMÓRIA: 

393. Deverá ser fornecido com capacidade instalada mínima de 8GB padrão DDR4-2666 ou superior. 
394. O equipamento ofertado deverá suportar expansão de memória mínima a 16GB (désseis gigabytes) padrão DDR4-

2666 ou superior. 
ARMAZENAMENTO: 

395. Capacidade mínima instada de 01 (um) disco 256GB no padrão Solid State (SSD), NVME PCI-e/M.2 ou superior; 
INTERFACE: 

396. 01 (uma) Controladora de disco rígido mínimo SATA-III; 

397. Possuir no mínimo 04 (quatro) portas USB, sendo pelo menos 02 (duas) dessas portas padrão USB 3.1 (tipo A) e 
01 (uma) USB 3.1 (tipo C). Não será permitido uso de "hub" USB para atender ao número mínimo de portas 
solicitadas; 

398. 01 (uma) Interface de vídeo externa HDMI, sem uso de adaptadores; 

399. 01 (uma) Interface de vídeo externa VGA, sendo aceitos adaptadores HDMI para VGA; 

400. 01 (uma) Interface de leitor de catões SD ou Micro-SD, sendo aceitos leitores externos; 

401. 01 (uma) Interface de Rede Gigabit Ethernet 10/100/1000Mbits; 

402. 01 (uma) Interface de Rede Wireless a/b/g/n/ac; 

403. 01 (uma) Interface de Rede Bluetooth 5.0 ou superior; 

404. 01 (uma) Interfac.e para Headphone/Microphone do tipo combo jack; 

405. Possuir Webcam 720p/HD ou superior integrada ao gabinete; 
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406. Possuir Leitor Biométrico integrado ao gabinete; 

407. Para garantir a expansibilidade de portas o equipamento ofertado deverá possuir interface do tipo Docking Station, 
sendo aceitas interfaces do tipo USB-c e Thunderbolt, desde que comprovado e demonstrado em documentação 
oficial do fabricante em linha de produção continuada o produto Docking Station para a interface ofertada. 

VÍDEO: 

408. 1 (uma) controladora gráfica integrada ao processador com memória mínima de 128MB; 
409. A Alocação de memória poderá ser dinâmica ou pré-definida. 

MONITOR: 

410. Tecnologia LED HD, tamanho máximo de 14 polegadas; 
411. Formato Widescreen 16:9 compatível com reprodução de vídeos no padrão Full HD. 

REDE: 

412. Interface no padrão mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45; 
413. Suporte com seleção automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; 

DISPOSITIVO DE REDE WIRELESS: 

414. Compatibilidade com IEEE802.11 b/g/n/ac Interface PCI-Express; 
415. Segurança e autenticação: WEP 64/128-bit, WPA e WPA2 com 802.1x, PSK, TKIP e AES; 
416. Homologado pela ANATEL; 

ÁUDIO: 

417. Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
418. Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; 
419. Possuir 2 (dois) alto-falantes integrados ao gabinete com potência mínima de 2W; 
420. Possuir microfone integrado ao gabinete; 
421. No momento da utilização dos conectores externos de áudio para acoplamento de caixas de som, microfone e 

fone do ouvido, o sistema de autofalante interno deverá ser desabilitado automaticamente e reabilitado da mesma 
forma automática quando necessário. 

422. Não serão aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na placa mãe para atender essa 
solicitação; 

TECLADO E MOUSE: 

423. Teclado ABNT-2 e Touch-pad com dois botões ou em substituição plataforma Multi-touch com sensores de pressão; 
GABINETE: 

424. Gabinete deve possuir peso máximo 1,7 Kg; 
425. Possuir local para fixação de cabo de segurança do tipo kensington ou Noble Lock. Essa deve fazer parte do projeto 

original do gabinete, não sendo aceito qualquer tipo de adaptação. 

BATERIA E FONTE: 

426. Bateria baseada em células de lítio-íon de longa duração ou tecnologia comprovadamente superior com no mínimo 
3 (três) células e autonomia mínima de até 10 (dez) horas; 

427. Fonte externa 100-240V seleção automática de voltagem; 

SEGURANÇA E RASTREAMENTO: 

428. Requisitos de segurança remota/rastreamento/proteção dos dados: 
a. O equipamento ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidade na BIOS operando em modo 

persistente com características de segurança avançada de rastreamento pela internet que, em caso de 
furto ou extravio acidental, permita recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: 

b. Bloqueio do hardware, impossibilitando que o equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de 
substituição do HD; 

c. Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as informações contidas no HD ou arquivos 
específicos; 

d. Gerar logs do histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em um mapa os 
endereços, data e hora da conexão; 

e. As funcionalidades descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console web; 
f. Esse dispositivo ou funcionalidade no BIOS deverá operar em formato persistente, nativamente presente 

e pronto para ativação no equipamento ofertado com suporte por todo o período da garantia do hardware, 
através da aquisição de sua licença não prevista na configuração inicial. 

g. A comprovação que o equipamento é compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.com/en-gb/partners/compatibility) ou por site público 
de outro fabricante que execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas; 

429. Requisitos de segurança local/proteção de dos dados: 
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a. Deverá possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar 
os dados do disco rígido de forma segura conforme a norma NIST 800-88, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data Recovery), deve estar em 
conformidade e aprovado de acordo o padrão internacional de segurança, de forma que não danifique a 
unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos dados do dispositivo. Essa exigência 
deverá ser comprovada pela apresentação de link ou catalogo público; 

b. O equipamento ofertado deverá vir acompanhado de um conjunto de softwares de segurança com as 
seguintes características: 

c. Permitir a combinação de autenticação no Windows por múltiplos fatores: senha, pin, impressão digital, 
smart card; 

d. Gerenciar as permissões dos usuários que utilizam o equipamento permitindo gerar configurações 
individuais ou por grupo para acesso a recursos de como, por exemplo: permitir ou bloquear acesso às 
portas USB, Bluetooth, DVD+/-RW, etc. 

e. Deverá ser fornecido um software do próprio fabricante com recursos de monitoramento e diagnósticos 
com os seguintes recursos mínimos: 

f. Visualizar a configuração do seu hardware; 
g. Verificar a validade da garantia do seu hardware; 
h. Receber notificações de atualizações importantes de drivers do seu hardware; 
i. Executar um diagnóstico no seu hardware para verificar algum problema; 
j. Análise profunda dos componentes: segurança, áudio, vídeo, bateria e armazenamento; 
k. Apresentar URL para download da ferramenta. 

SOFTWARE: 

430. O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Professional x64, 
devidamente instalado e configurado; 

431. Cada equipamento deverá acompanhar as referidas mídias de restauração do sistema operacional e drivers, 
mantendo o padrão de fábrica ou prover uma solução on-line no site do fabricante que permita realizar o 
download dos discos de restauração do sistema operacional e gerar um uma mídia de pendrive para recuperação 
do mesmo ao padrão de fábrica. 

ACESSÓRIOS: 

432. Deve acompanhar o fornecimento cabo de aço de segurança com pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros) de comprimento. A solução proposta deverá conter travas de aço mecânica, acompanhadas dos 
respectivos pares de chaves idênticas e com segredo único para todos os equipamentos ofertados; 

433. 01 (um) mouse ótico, wireless com dois botões e área de rolagem (scroll), resolução mínima de 1000 DPIs; 
434. Deverá acompanhar mochila para transporte, obrigatoriamente do mesmo fabricante do equipamento ou em regime 

de OEM. 
CERTIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO / FABRICANTE: 

435. Possuir certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) de do fabricante em Computers and 
Displays (2018) (launched 2019) na categoria mínima Silver ou apresentar certificações emitidas por instituições 
públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos: segurança para 
o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e consumo de energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, II), 
em relação aos bens de informática e automação, regulamentado pela Portaria – Inmetro 170/2012; 

436. Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), como hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances). A comprovação do disposto 
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado cumpre com as exigências do 
edital, conforme previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010 SLTI; 

437. O equipamento deverá ser compatível com Microsoft Windows 10. Para efeito de comprovação deverá ser 
apresentado o certificado emitido através do site Windows Compatible Products List 
(https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl). 

GARANTIA E SUPORTE: 

438. O equipamento ofertado deverá possuir garantia do fabricante na modalidade on-site, mínima de 36 (trinta e seis) 
meses para o equipamento e 36 (trinta e seis) meses para equipamento e bateria, ambos com reposição de peças, 
mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação deverá ocorrer através de documentação oficial do 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas declarações do distribuidor ou fornecedor para fins de comprovação 
da mesma que por ventura conflitem com catálogos, manuais, folders, etc; 

439. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos a condição normal de 
funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis. 

OUTROS REQUISITOS: 
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440. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem ser da mesma marca ou regime de 
OEM com a devida comprovação e terem gradações neutras das cores preta ou cinza e manter o mesmo padrão 
de cor; 

441. Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. 

442. Deverá informar em proposta marca e modelo dos equipamentos utilizados na solução e apresentar prospecto com 
as características técnicas do equipamento comprovando-os através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na 
Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a 
critério do proponente; 

443. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 

444. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma 
digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 

445. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos com os mesmos modelos e marca; 

446. A contratante poderá abrir o equipamento incluir ou substituir componentes internos como memória e disco rígido 
sem perda da garantia; 

447. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 
verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; 

448. O fabricante do equipamento deverá ter site na internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento. Essas devem ser facilmente localizadas e identificadas 
pelo modelo do equipamento ou código do produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete. Deve 
indicar endereço; 

449. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua “Web 
Site” - diagnóstico remoto. Caso o mesmo não possua o software em seu “WebSite”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis 
falhas nos equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, minimizando o tempo de parada 
dos equipamentos. 

450. A empresa fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e suporte técnico para realização 
de abertura de chamados, bem como acompanhar andamento dos mesmos. Esse sistema de atendimento e 
suporte, deverá ser obrigatoriamente acessível através de navegação na página de internet do fabricante não sendo 
aceitas indicações de links de atendimento por sistemas externos não vinculados oficialmente ao fabricante ou seu 
domínio de página da internet. 

451. Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica responsável pelo atendimento na modalidade on-site, 
devendo essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos produtos ou de domínio 
público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. Caso 
não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, será possível a comprovação através da 
apresentação de documentação expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a referida assistência técnica 
que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados. 

452. Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do fabricante de que serviços de garantia ofertados 
na proposta cobrem as condições exigidas e solicitadas; devendo essa ser realizada por meio de documentação 
oficial do fabricante dos produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos ou da internet, 
devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de declaração expressa do fabricante dos equipamentos, 
indicando a referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. Em caso de declaração do fabricante deverá ser anexada a mesma a 
procuração que comprove que a fabricante outorga ao procurador os poderes para firmar e declarar as exigências 
solicitadas. 

LÓGISTICA REVERSA 

453. Ao término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será (ão) obrigada(s) a efetuar(em) o recebimento 
dos mesmos, visando a destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: 

454. Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 
sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos eletroeletrônicos e seus 
componentes. 

455. A comprovação, deverá ocorrer através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de SITE na 
WEB onde constem informações que possam comprovar que a mesma possui estrutura para executar a logística 
reversa. 

456. O recolhimento dos equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. 
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457. A contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos recolhidos foram processados. Neste certificado, 
deverá ser detalhado os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, serão fornecidos 
pela Contratante no momento do recolhimento dos equipamentos. 

458. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus para a parte Contratante.  
ITEM - 06 TABLET Quant.: 8794 

CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 

PROCESSADOR: 

459. Processador com mínimo 04 núcleos (quad core) e velocidade de frequência mínima de 1.2 GHz; 

MEMÓRIA: 

460. Deverá ser fornecido com capacidade mínima de 01 GB (um gigabyte) ou superior; 

ARMAZENAMENTO: 

461. Capacidade de armazenamento interno mínimo de 16 GB (dezesseis gigabytes) ou superior; 

TELA: 

462. Display com tamanho mínimo de 08" (polegadas), com touchscreen capacitivo e multitouch; 

CONECTIVIDADE: 

463. Deve permitir conexão WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; 

464. Suporte à rede de dados 3G e 4G nos padrões autorizados pela ANATEL; 

465. Frequências compatíveis com todas as operadoras de telefonia brasileira que ofertam o serviço 4G/3G/2G. 

SOFTWARE: 

      466.Sistema operacional Android versão 8 ou superior. 

ACESSÓRIOS: 

467. O dispositivo deve possuir carregador compacto bivolt (110V - 220V), com seleção automática de 
voltagem, conector compatível com tomada padrão ABNT NBR 14136:2012, acompanhado de manual de 
instruções em português e cabo de dados USB. 

468. Capa protetora, modelo específico para o tablet fornecido em relação ao tamanho (largura, espessura e 
comprimento). A capa deverá manter a acessibilidade aos botões e recursos do tablet. 

GARANTIA E SUPORTE: 

469. O equipamento ofertado deverá possuir garantia do fabricante na modalidade on-site, mínima de 36 (trinta e 
seis) meses para o equipamento e 36 (trinta e seis) meses para equipamento e bateria, ambos com reposição de 
peças, mão de obra e atendimento no local (on-site). A comprovação deverá ocorrer através de documentação 
oficial do fabricante do equipamento, não sendo aceitas declarações do distribuidor ou fornecedor para fins de 
comprovação da mesma que por ventura conflitem com catálogos, manuais, folders, etc; 

470. Durante o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos defeituosos a condição normal de 
funcionamento deverá ser de até 07 (sete) dias úteis. 

OUTROS REQUISITOS: 

471. Deverá informar em proposta marca e modelo dos softwares utilizados na solução e apresentar prospecto com as 
características técnicas comprovando-as através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas 
técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site na Internet do 
fabricante juntamente com o endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

472. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e sub-itens desta especificação, apontado a 
página do documento onde consta a comprovação do item/sub-item proposto. A simples repetição das 
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da proponente; 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR; 

1.1. Instituto Federal de Brasília UASG: 158143 

 

1.1.1. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Reitoria 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote n° 03, Edifício Siderbrás., 

Asa Sul, BRASILIA / DF, CEP 70.070-906 

Campus Brasília 
Via L2 Norte, SGAN 610 (610 Norte), Módulo D, E, F e G. CEP: 

70830-450 

Campus Ceilândia 
QNN 26, área especial, entre a Faculdade de Ceilândia da UnB e a 

linha do metrô, CEP 72.220-260, Ceilândia (DF). 

Campus Estrutural 
Área Especial n° 01, Quadra 16, Cidade do 

Automóvel/SCIA/Estrutural/DF CEP: 71250-000 

Campus Gama Lote 01, DF 480, Setor de Múltiplas Atividades CEP: 72429-005 

Campus Planaltina Rodovia DF-128, Km 21, Zona Rural de Planaltina. CEP: 73380-900 

Campus Recanto das Emas 
Avenida Monjolo, Chácara 22, Núcleo Rural Monjolo – Recanto das 

Emas - DF (atrás da Quadra 300). CEP 72.620-100 

Campus Riacho Fundo Av. Cedro, AE 15, QS 16 – Riacho Fundo I CEP 71.826-006 

Campus Samambaia 
Rodovia DF-460 - Subcentro Leste, Complexo Boca da Mata, Lote 

01, Samambaia/ DF CEP: 72.304-300 

Campus São Sebastião 
Área Especial 2, S/N, Bairro São Bartolomeu - São 

Sebastião/DF CEP: 71.697-040 

Campus Taguatinga QNM 40, Área Especial 01, às margens da BR 070. CEP: 72146-000 

 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

2.1. IF DE PERNAMBUCO ABREU E LIMA UASG: 155341 

Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 90 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 0 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 4 
 

4 MONITOR EXTRA 0 
 

5 NOTEBOOK 46 
 

6 TABLET 0 
 

2.1.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Campus Abreu e Lima 
Rodovia BR-101 - Norte, Rua Jaguaribe, s/n, Alto Bela Vista, Abreu 

Lima, CEP: 53515-120. 
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2.2. 2º CENTRO DE GEO INFORMAÇÃO UASG: 160056 

Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 20 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 10 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 5 
 

4 MONITOR EXTRA 20 
 

5 NOTEBOOK 10 
 

6 TABLET 0 
 

2.2.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

2º CGEO 
Estrada parque do cotorno (EPCT) DF-001, KM 4,5 Setor 

Habitacional Taquari - Lago Norte - CEP: 71.559-911, Brasília - DF 

 

2.3. COLEGIO MILITAR DE BRASILIA/MEX/DF UASG: 160064 

Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 10 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 20 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 0 
 

4 MONITOR EXTRA 5 
 

5 NOTEBOOK 0 
 

6 TABLET 0 
 

2.3.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Colégio Militar de Brasília SGAN, 902 Conjunto A, Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70.790-025 

 

2.4. BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMP UASG: 160148 

Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 24 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 65 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 12 
 

4 MONITOR EXTRA 36 
 

5 NOTEBOOK 25 
 

6 TABLET 16 
 

2.4.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Base de administração e apoio do 
Comando Militar do Planalto 

Avenida Exército, S/N, Setor Militar Urbano, CEP 70.630-903 

 

2.5. SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-RO UASG: 200131 
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Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 0 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 0 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 0 
 

4 MONITOR EXTRA 100 
 

5 NOTEBOOK 70 
 

6 TABLET 0 
 

2.5.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Vigésima Primeira Superintendência 
de Polícia Rodoviária Federal 

Avenida Pinheiro Machado n° 1276, Centro – Porto Velho – CEP 
76.801-112 

 

2.6. INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DE PERNAMBUCO UASG: 158136 

Item Descrição Quantidade 
 

1 DESKTOP BÁSICO - TIPO I 0 
 

2 DESKTOP INTERMEDIÁRIO - TIPO II 0 
 

3 DESKTOP AVANÇADO - TIPO III 0 
 

4 MONITOR EXTRA 0 
 

5 NOTEBOOK 0 
 

6 TABLET 7778 
 

2.6.2. ENDEREÇOS DE ENTREGA 

LOCAL ENDEREÇO 

Campus Recife 
Avenida Professor Luiz Freire, nº 500, Cidade Universitária, Recife-

PE 

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n.°<CNPJ>, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em  <ENDEREÇO>, CNPJ 
n.°<CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado CONTRATO 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 
bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
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Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a 
execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que 
dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, 
que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer 
grau de sigilo. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão 
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, 
ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível 
ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, 
cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações 
sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, 
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO 

 As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer 
de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente 
até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente 
e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na 
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção 
e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a 
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra 
parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como 
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, 
seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das 
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga 
a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para 
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, 
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por 
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos 
do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a 
divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 
caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de 
atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso 
em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, 
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA 
assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao Programa, 
prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância 
no sentido de que: 

I – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 
atividades da CONTRATADA; 
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II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, 
todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL; 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo a 
CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de 
celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

Cláusula Nona – DO FORO 

O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a sede do 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 

 

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____ 

 

De acordo. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

_______________________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 
 

 

________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 
 

Testemunhas 

 

Testemunha 1 

 

______________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

Testemunha 2 

 

________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 

 

Contrato N°:  

Objeto:  

Contratante:  

Gestor do Contrato:  Matr.:  

Contratada:  CNPJ:  

Preposto da Contratada:  CPF:  

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do 
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes no Contrato. 

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____. 

Ciência 

CONTRATADA 

Funcionários 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

 

______________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROVA DE CONCEITO 

1. COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

1.1 O procedimento de avaliação das amostras será produzido por comissão especialmente designada 
pelo IFB, com a seguinte composição: 

1.1.1 03 (três) integrantes indicados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; e 

1.1.2 O PREGOEIRO responsável pelo certame. 

1.2 Os representantes da empresa fornecedora do equipamento avaliado se revezarão no 
procedimento de avaliação, devendo estar presentes no número mínimo de 02 (dois) membros. 

2. ENTREGA DE AMOSTRAS 

2.1 As amostras solicitadas para análise pelo PREGOEIRO deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
úteis contados a partir da solicitação formal; 

2.2 O PREGOEIRO conduzirá o processo de conferência do(s) item(ns) entregue(s), juntamente com 
toda a documentação fornecida pelo LICITANTE. 

3. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

3.1. Período de Avaliação: 

3.1.1 O processo de análise das amostras será de até 01 (um) dia útil, podendo ser prorrogado por 
mais 01 (um) dia útil mediante despacho motivado do PREGOEIRO. 

3.2. Local e Horário: 

3.2.1 As análises ocorrerão nas dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR em local a ser definido pelo 
PREGOEIRO na data marcada para início dos trabalhos; 

3.2.2 A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário oficial de 
Brasília e encerrada às 18h. Os intervalos para descanso e horário de almoço serão definidos pela 
Comissão.  

3.3. Procedimento de Análise: 

3.3.1 A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) individualmente, uma por vez, observando a ordem dos 
itens / lotes do certame. A análise objetiva a verificação das características mínimas de desempenho 
solicitadas para cada item do Termo de Referência; 

4. FORMAS DE MENSURAÇÃO E ANÁLISE 

4.1 Os técnicos da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO verificarão se os requisitos exigidos no Termo de 
Referência foram atendidos. Para cada item avaliado será atribuído o critério aprovado ou reprovado; 

4.2 A mensuração/análise da aderência aos requisitos poderá ser feita da seguinte maneira: 

4.2.1 Por observação física do componente/requisito; 

4.2.2 Por verificação de software, em especial para os casos dos testes de desempenho; 

4.2.3 Por informações oriundas da BIOS e do Sistema Operacional; e 

4.3  Procedimento para execução do benchmark: 

4.3.1 Os componentes deverão ser aqueles ofertados na proposta em conformidade com o Termo de 
Referência; 

4.3.2 O sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro® 64 bits, versão em português BR obedecendo 
às opções padrão oferecidas pela instalação. Com a instalação concluída, os drivers de todos os 
dispositivos periféricos presentes no equipamento deverão ser instalados. Serão aceitos os drivers 
fornecidos pela própria instalação do Microsoft Windows 10 Pro ® 64 bits, bem como os drivers 
fornecidos pelos fabricantes dos periféricos; 

4.3.3 Não será permitido o uso de qualquer matriz de instalação bem como modificações na instalação 
do Windows; 

4.3.4 O Padrão de instalação e configuração para os testes de benchmark, a ser realizado pelo 
LICITANTE deverá, obrigatoriamente, seguir os passos abaixo relacionados: 
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4.3.4.1 Na BIOS da placa mãe, carregar o "Load Bios Default" ou equivalente; 

4.3.4.2 Instalar o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, na versão e língua ofertada 
no equipamento; 

4.3.4.3 Instalar todos os drivers nas versões atualizadas fornecidas e garantidas pelos fabricantes do 
equipamento (não permitindo drivers para jogos ou drivers com restrição legal para execução); 

4.3.4.4 Verificar se todos os dispositivos estão corretamente reconhecidos e instalados no gerenciador 
de dispositivos; 

4.3.4.5 Reiniciar o computador; 

4.3.4.6 Configurar resolução da tela para resolução de 1980x1080, profundidade de cor em 32 bits e 
frequência de atualização de 60 Hz; 

4.3.4.7 Instalar o PCMark 10; 

4.3.4.8 Executar o PCMark 10 de acordo com o guia técnico encontrado no site do fornecedor; 

4.3.4.9 Selecionar a opção PCMark 10 Express; 

4.3.4.10 O índice a ser considerado é o "PCMark 10 Express". Este resultado deverá ser maior ou igual 
ao apontado na especificação técnica. 

4.3.5 O PCMark 10 será fornecido pela Comissão de avaliação; 

4.3.6 O resultado gerado deverá ser impresso e anexado ao Relatório Final de Avaliação; 

4.3.7 O resultado deverá ser igual ou superior aos valores definidos nos Termo de Referência para o 
item em teste. Caso o resultado do teste seja inferior ao valor exigido o teste será refeito, respeitando 
o prazo estabelecido, até o limite total de 03 (três) testes realizados no equipamento. O reteste 
respeitará os procedimentos: 4.3.4.5, 4.3.4.8, 4.3.4.9 e 4.3.4.10. 

4.3.8 Ao final da fase de testes, o software PCMark 10 deverá ser removido do equipamento. 

4.4 As anotações de aprovação e reprovação dos itens serão efetuadas pela Comissão de avaliação 
em escrutínio reservado. Os membros da Comissão não informarão o resultado da análise no momento 
da avaliação; 

4.5 As ocorrências de reprovação serão fundamentadas e constarão no relatório final do processo de 
avaliação das amostras. 

5. REGRAS 

5.1 Durante o processo de avaliação não será permitido ao público presente o uso de telefones 
celulares, estes, portanto, devem permanecer desligados ou em “modo de reunião”; 

5.2 Os critérios observados pela COMISSÃO para avaliação da aderência aos requisitos deverão estar 
acessíveis a todos os presentes. 

5.3 Durante a avaliação não poderão ser incluídos, excluídos ou alterados requisitos especificados no 
TERMO DE REFERÊNCIA; 

5.4 Não será permitido formular questionamentos aos membros da comissão durante processo de 
análise, podendo estes ser feitos em momento oportuno – que poderão ser recusados ou acatados 
parcial ou integralmente pela COMISSÃO e constarão no relatório final da análise. 

6. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE ANÁLISE 

6.1 O processo de análise da(s) amostra(s) será público, obedecidas às condições aqui estabelecidas: 

6.1.1 Qualquer interessado em acompanhar o processo de ANÁLISE de amostras deverá inscrever-se 
previamente enviando um e-mail para licitacoes@ifb.edu.br com os seguintes dados: nome completo, 
documento de identidade, Cadastro de Pessoa Física (CPF) e identificação da empresa que representa 
(quando for o caso); 

6.1.2 Serão aceitas as inscrições efetivadas do momento imediatamente posterior à data de 
acionamento do procedimento de avaliação de amostra até o último dia útil imediatamente anterior à 
data agendada para o início dos trabalhos; 

6.1.3 Por razões logísticas e de acomodações necessárias a organização do processo, o número de 
pessoas autorizadas a acompanhar a ANÁLISE será limitado a 20 inscrições sendo, no mínimo, 02 
(duas) inscrições reservadas ao LICITANTE convocada para apresentar AMOSTRA para cada 
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LICITANTE. Para os demais interessados as inscrições serão limitadas há até 01 (um) representante 
por empresa / licitante, até o limite máximo de vagas disponíveis, selecionados por ordem de inscrição; 

6.1.4 Fica assegurado o direito dos membros da Comissão para peticionar tempo reservado para a 
discussão de temas relevantes, devendo todos os membros presente ao local de avaliação retirar-se 
durante este período. 

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1 Relatório final de avaliação será publicado no Sistema de Compras do Governo Federal 
(COMPRASNET) em horário e local agendados pelo PREGOEIRO. Se a amostra for reprovada o 
pregoeiro adotará medidas administrativas necessárias ao prosseguimento do certame com a 
convocação do(s) próximo(s) colocado(s) e solicitação de novos procedimentos de ANÁLISE de 
amostra(s), quando assim julgar necessário. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 05/2020 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição, pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciências e Tecnologia de Brasília, de Desktops, Notebooks, Monitores e Tablets, incluindo 
demais acessórios, com garantia técnica on-site de 36 (trinta e seis) meses. 

EMPRESA: _________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

TELEFONE: ________________________________________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________________ 

 

Ao IFB 

 

 Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

 

Declaramos que o item constante desta proposta corresponde exatamente às especificações 
descritas nos Anexos XXX do Edital, às quais aderimos formalmente. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Edital). 

 

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: ___________ (por extenso) meses (observar o disposto 
no Edital). 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO 

Indicar a origem 
do produto 

(nacional ou 
importado) 

UN. QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1 
DESKTOP BÁSICO - 

TIPO I 
   U    

2 
DESKTOP 

INTERMEDIÁRIO - TIPO 
II 

   U    

3 DESKTOP AVANÇADO - 
TIPO III 

   U    

4 
MONITOR EXTRA 

   U    

5 
NOTEBOOK 

   U    

6 
TABLET 

   U    

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: 
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PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO, CONFORME DEFINIDO NO ANEXO XXX DO EDITAL 

Declaramos que: 

a) os equipamentos ofertados, caso necessário, receberão atendimento de garantia na rede de 
assistência autorizada pelo fabricante; 

b) informaremos os preços unitários dos equipamentos, das peças e dos demais componentes que 
integram o objeto da licitação sempre que solicitado pela CONTRATANTE, para fins de registro 
patrimonial; 

c) serão fornecidas peças de reposição originais durante todo o período de garantia, podendo também 
ser utilizadas peças de tecnologia mais recente, também originais, de desempenho igual ou superior. 

 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE RP E DO CONTRATO 

Nome do signatário  

Cargo  

Qualificação 

(CPF, naturalidade e domicílio) 

 

OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou 
possuir procuração com poderes para assinar atas de registro de preços e contratos em nome da 
empresa. 

A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura da ata de registro de 
preços. 

 

Brasília, xx de xxxx 2020. 

 

________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS 

 
 

Identificação 
 

O S  /  O FB :   D a t a  de  
E m is s ã o :  

 E m e r ge nc ia l :  
S im  (  )  
N ã o  (  )  

Á r e a  R e qu is i t a n t e  
da  S o luç ã o :  

 

N om e  d o  P r o je t o :  
 

S ig la :  
 

C o nt r a t a da :  
 

C o nt r a t o  N º :  
 

 
1 – Especificação dos Produtos / Serviços e Volumes 
 

I d  P R OD U T O  /  S E R V IÇ O  M É T R IC A  QU A N T .  P R E Ç O  R $  

1    R$ 

2    R$ 

3    R$ 

...    R$ 

TOTAL = 

  
R$ 

 
2 – Instruções Complementares 
  

 
3 – Cronograma 
 

I d  T a r e f a  I n í c io  F im  

1     

2     

. . .     

 
4 – Documentos Entregues 
 

(   ) –  ____________________________ 
(   ) –  ____________________________ 
(   ) –  ____________________________ 
(   ) –  ____________________________ 

(   ) –  ____________________ 
(   ) –  ___________________ 
(   ) –  ____________________ 
(   ) –  ____________________ 

 

5 – Datas e Prazos 
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Data Prevista para Início dos 
Produtos / Serviços 

Data Prevista para Entrega dos 
Produtos / Serviços 

Prazo Total do Contrato 
(com a Garantia) 

 
____ de __________de 20___ 

 
____ de __________ de 20___ ____ (__________) dias 

 

Ciência 

C ON T R A TA N T E  

Área/Fiscal  Requis itante da  Solução  Ge s t or  d o  C on t r a t o  

 
 

______________________ 
< N om e >  

M a t r íc u la :  < Ma t r . >  
  

 
 

______________________ 
< N om e >  

M a t r íc u la :  < Ma t r . >  
  

C ON T R A TA D A  

P r e pos t o  

 
 

________________________________ 
< N om e >  

< Qua l i f i c a ç ã o>  

 
 

 
________________________,    ________ de _____________________ de 20_____ 

 
 
 

______________________ 
< N om e >  

M a t r íc u la :  < Ma t r . >  
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ANEXO IV     

 
        ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, autarquia 

vinculada ao Ministério da Educação, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.791.831/0001-82, com sede na 

SAUS QUADRA 2 LOTE 3 BLOCO E EDIFICIO SIDERBRÁS – ASA SUL - CEP 70.070-906, Brasília-

DF,  representada neste ato por seu Pró-Reitor de Administração RODRIGO MAIA DIAS LEDO, 

nomeado(a) pela  Portaria IFB nº 1.211 de 04 de setembro de 2019, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2020, 

processo administrativo n.º 23098.000968.2020-51, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Desktops, Notebooks, Monitores e Tablets, incluindo demais acessórios e com garantia 

técnica on-site de 36 (trinta e seis) meses, para o Instituto Federal de Educação, Ciências e 

Tecnologia de Brasília especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico (SRP) nº 05/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  
Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1     

2     

3     

...     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Brasília – Reitoria (RIFB) UASG 158143 
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Unidade Endereço Órgão 

IF DE PERNAMBUCO ABREU E LIMA UASG: 
155341 

Rodovia BR-101 - Norte, Rua Jaguaribe, s/n, Alto 
Bela Vista, Abreu Lima, CEP: 53515-120 

Participante 

2º CENTRO DE GEO INFORMAÇÃO     
UASG: 160056 

Estrada Parque do Contorno (EPCT) DF-001, KM 
4,5 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte - CEP: 
71.559-911, Brasília - DF 

Participante 

COLEGIO MILITAR DE BRASILIA/MEX/DF 
UASG: 160064 

SGAN, 902 Conjunto A, Asa Norte, Brasília - DF, 
CEP: 70.790-025 

Participante 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO 
CMP UASG: 160148 

Avenida Exército, S/N, Setor Militar Urbano, CEP 
70.630-903 

Participante 

SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. 
FEDERAL-RO UASG: 200131 

Avenida Pinheiro Machado n° 1276, Centro – Porto 
Velho – CEP 76.801-112 

Participante 

INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. DE 
PERNAMBUCO UASG: 158136 

Avenida Professor Luiz Freire, nº 500, Cidade 
Universitária, Recife-PE 

Participante 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
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8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.  
 
 

Brasília, 18 de setembro de 2020. 
 
 

______________________________________________ 
RODRIGO MAIA DIAS LEDO 

Pró-Reitor de Administração / Ordenador de Despesas 
Portaria IFB Nº 1.211, de 04/09/2019 

 
 

_____________________________________________________  
  

 
TESTEMUNHAS: 
   
NOME:            

CPF: 

 

NOME:            

CPF: 
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ANEXO V 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ---/2020, QUE FAZEM ENTRE SI 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

BRASÍLIA – IFB E A EMPRESA ................................................. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA – IFB, Autarquia 

Federal vinculada ao Ministério da Educação – MEC, inscrito no CNPJ sob o n° 10.791.831/0001-82, 

com sede no SAUS QUADRA 2 LOTE 03 bloco E, Edifício Siderbrás Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.070-

906, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Pró-Reitor de 

Administração ......................................., nomeado pela Portaria/IFB nº 1.169 de 30 de agosto de 2019, 

publicada no D.O.U em 02 de setembro de 2019, RG .......... SSP/DF, CPF: ............. residente e 

domiciliado  nesta Capital, portador da matrícula funcional n° .............., e a empresa 

..........................................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................., com sede ............................, 

CEP ..................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) 

Sr. (a) ................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº ....................., expedida pelo 

(a)............, e CPF ................................, ......., tendo em vista o que consta no Processo nº 

23098.000226.2020-26 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de Desktops, Notebooks, Monitores e Tablets, 

incluindo demais acessórios, com garantia técnica on-site de 36 (trinta e seis) meses, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

IDENTIFICA

ÇÃO 

CATMAT 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 12 (doze) 

meses, com início na data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1° da Lei 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ................. (..........................................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:  

Nota de Empenho: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA FICALIZAÇÃO 

9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à 

prévia e ampla defesa. 

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

12.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Brasília,           de ................ de 2020. 

  
____________________________________ ____________________________________ 

.................................................................... 
Representante legal da CONTRATANTE 

 

................................................................. 
Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ ____________________________________ 
NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

 
 


